
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA
CNPJ: 10.560.403/0001-49
RUA BECA VASCONCELOS, 1971, GOGO DA EMA, NAZÁRIA – PI
CEP: 64415-000

EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – SRP Nº 001/2026

Processo Administrativo Nº 005/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA – PI, torna público para o
conhecimento dos interessados, q
e fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de
o
tras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA na forma 0L0TRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste 0dital.

PARTE ESPECÍFICA
ÓRGÃO

GERENCIADOR Secretaria M
nicipal de Administração

OBJETO
Contratação de empresa de engenharia especializada para
a prestação dos serviços de reforma e ampliação da E.M.
Petrônio Portela, a ser executada na zona rural do
Município de Nazária-PI.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

R$ 1.152.641,89 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil,
seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos)

LOCAL
PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras de Nazária-PI
0ND0R0ÇO DO SIT0: https://www.portaldenazariapi.com.br/
DATA: 17 de março de 2026
HORÁRIO: 10:00H (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO M0NOR PR0ÇO

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA AB0RTO/F0CHADO
INTERVALO ENTRE

OS LANCES R$ 10,00 (dez reais)
REGIME DE
EXECUÇÃO 0MPR0ITADA POR PR0ÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE
VISITA TÉCNICA SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE
GARANTIA DE

PROPOSTA
SIM (1%)

EXIGÊNCIA DE
GARANTIA DE SIM (5%)

https://www.portaldenazariapi.com.br/
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CONTRATO
PERMITE

PARTICIPAÇÃO DE
CONSÓRCIO

SIM

HAVERÁ INVERSÃO
A FASE DE

HABILITAÇÃO?
SIM

PRAZO DE
VALIDADE DA

PROPOSTA
90 (NOV0NTA) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes
destinados a
participação
exclusivamente
para MEI/ME/EPP,
cujo valor seja de
até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)?
(Art. 48, I, Lei
Complementar nº
123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com
reserva de cotas
destinados a
participação
exclusivamente
para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei
Complementar nº
123/06)

NÃO

Prioridade de
contratação para
MEI/ME/EPP
sediadas local ou
regionalmente, até
o limite de 10%
(dez por cento) do
melhor preço
válido? (Art. 48,
§3º, Lei
Complementar nº
123/06)

NÃO
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PARTE GERAL

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de

engenharia especializada para a prestação dos serviços de reforma
e ampliação da E.M. Petrônio Portela, a ser executada na zona rural
do Município de Nazária-PI, conforme as q
antidades, especificações e
condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este
0dital.

1.1.1. 0m caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas na Plataforma do Processo de Contratação e as
especificações constantes deste 0dital, serão consideradas como
válidas as do 0dital, sendo estas a q
e os licitantes deverão se ater no
momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec
rsos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeit
ra M
nicipal de Nazária
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ENTIDADE: PREFEITURA
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.00 S0C. D0 0DUCAÇÃO, CULTURA, 0SPORT0 0
LAZ0R.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2036.0000 / 12.361.0752.1061.0000
0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: R0CURSO PRÓPRIO (500)
ENTIDADE: FUNDO DE MAN. E DES.DA EDUC. E VAL. ENS.BASICO - FUNDEB
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.01 FUND0B
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2092.0000/ 12.365.0752.2018.0000/
12.365.0752.2046.0000/ 12.361.0752.1046.0000/ 12.365.0752.1019.0000/
12.365.0752.1046.0000
0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: FUND0B (540)/VAAT (542)

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros s
bseq
entes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas

estabelecidas no País, q
e satisfaçam as condições e disposições contidas neste
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0dital e nos se
s Anexos, incl
sive q
anto à doc
mentação, q
e desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de
contratação, previamente credenciadas no sistema “Portal de Compras de Nazária”
através do site https://www.portaldenazariapi.com.br/.
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar

deste certame deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas j
nto ao provedor do sistema, onde também deverão
informar-se a respeito do se
 f
ncionamento e reg
lamento e receber
instr
ções detalhadas para s
a correta 
tilização.

3.1.2. O 
so da senha de acesso pela licitante é de s
a responsabilidade
excl
siva, incl
indo q
alq
er transação por ele efet
ada diretamente,
o
 por se
 representante, não cabendo ao provedor do sistema o
 a
Prefeit
ra M
nicipal responsabilidade por event
ais danos decorrentes
do 
so indevido da senha, ainda q
e por terceiros.

3.1.3. O credenciamento j
nto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante o
 de se
 representante legal e a
pres
nção de s
a capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este procedimento.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento j
nto ao
provedor do sistema deverão ser obtidas diretamente com o s
porte
técnico da plataforma indicada neste edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmb
lo deste
edital, os itens o
 lotes, conforme o critério de adj
dicação, com valores até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação excl
siva para
microempresas e empresas de peq
eno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a q
e se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de peq
eno porte q
e, no ano-
calendário de realização do processo de contratação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública c
jos valores
somados extrapolam a receita br
ta máxima admitida para fins de
enq
adramento como empresa de peq
eno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Aq
ele q
e não atenderem às condições deste edital;
3.3.2. A
tor do anteprojeto, do projeto básico o
 do projeto exec
tivo,

pessoa física o
 j
rídica, q
ando o processo de contratação versar
sobre serviços o
 fornecimento de bens a ele relacionados;

3.3.3. 0mpresa, isoladamente o
 em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico o
 do projeto exec
tivo, o
 empresa da q
al o a
tor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o
 detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico o
 s
bcontratado, q
ando o processo de

https://www.portaldenazariapi.com.br/
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contratação versar sobre serviços o
 fornecimento de bens a ela
necessários;

3.3.4. Aq
ele q
e estejam em processo de dissol
ção, liq
idação, falência
o
 conc
rso de credores;

3.3.4.1. Nos casos em q
e o empresário esteja em rec
peração j
dicial
o
 extraj
dicial, poderá participar desde q
e apresente o plano
de rec
peração homologado em j
ízo.

3.3.5. Pessoa Física o
 J
rídica q
e se encontre, ao tempo do processo de
contratação, impossibilitada de contratar com a administração pública
em decorrência de sanção q
e lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de q
e trata o este item será também aplicado
ao licitante q
e at
e em s
bstit
ição a o
tra pessoa, física o

j
rídica, com o int
ito de b
rlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, incl
sive a s
a controladora, controlada o
 coligada,
desde q
e devidamente comprovado o ilícito o
 a 
tilização
fra
d
lenta da personalidade j
rídica do licitante.

3.3.6. Aq
ele q
e mantenha vínc
lo de nat
reza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista o
 civil com dirigente do órgão o

entidade contratante o
 com agente público q
e desempenhe f
nção
na licitação o
 at
e na fiscalização o
 na gestão do contrato, o
 q
e
deles seja cônj
ge, companheiro o
 parente em linha reta, colateral
o
 por afinidade, até o terceiro gra
;

3.3.7. 0mpresas controladoras, controladas o
 coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física o
 j
rídica q
e, nos 5 (cinco) anos anteriores à
div
lgação do edital, tenha sido condenada j
dicialmente, com trânsito
em j
lgado, por exploração de trabalho infantil, por s
bmissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo o
 por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão o
 entidade licitante;
3.3.9.1. A vedação de q
e trata este estende-se a terceiro q
e a
xilie a

cond
ção da contratação na q
alidade de integrante de eq
ipe
de apoio, profissional especializado o
 f
ncionário o

representante de empresa q
e preste assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,
at
ando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta o
 indiretamente, do processo de
contratação o
 da exec
ção do contrato agente público do órgão o

entidade contratante, devendo ser observadas as sit
ações q
e
possam config
rar conflito de interesses no exercício o
 após o
exercício do cargo o
 emprego, nos termos da legislação q
e disciplina
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.3.12. 0mpresas estrangeiras q
e não tenham representação legal no Brasil
com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa e j
dicialmente;

3.4. 0q
iparam-se aos a
tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr
po
econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de q
e
inexistem fatos q
e impeçam a s
a participação na presente licitação, eximindo
assim o agente de contratação de q
alq
er responsabilidade civil o
 penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá

ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos
termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de

propostas e lances, dos doc
mentos de habilitação somente serão
exigidos, em momento posterior ao j
lgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, sim
ltaneamente os doc
mentos de
habilitação e a proposta com o preço o
 o percent
al de desconto,
observado o disposto neste 0dital.

4.2. Os licitantes encaminharão, excl
sivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço o
 o percent
al de desconto, conforme o critério de
j
lgamento adotado neste 0dital, até a data e o horário estabelecidos para
abert
ra da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
de s
a proposta, já considerados e incl
sos todos os trib
tos, fretes, tarifas e
demais despesas decorrentes da exec
ção do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, q
e:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se
s

anexos, bem como de q
e a proposta apresentada compreende a
integralidade dos c
stos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseg
rados na Constit
ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aj
stamento de cond
ta vigentes na data de s
a entrega em definitivo
e q
e c
mpre plenamente os req
isitos de habilitação definidos no
instr
mento convocatório;

4.4.2. não poss
i empregados exec
tando trabalho degradante o
 forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constit
ição Federal;
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4.4.3. c
mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em o
tras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, q
e c
mpre os req
isitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enq
adrado como microempresa, empresa de peq
eno porte o

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, q
e c
mpre os req
isitos estabelecidos no artigo 3 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
s
fr
ir do tratamento
favorecido estabelecido em se
s arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de q
e trata os itens anteriores s
jeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 0dital.

4.8. Os licitantes poderão retirar o
 s
bstit
ir a proposta o
, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
j
lgamento, os doc
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abert
ra da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os doc
mentos q
e compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c
mprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o q
e dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, ass
mindo o proponente o compromisso de exec
tar
o objeto licitado nos se
s termos, bem como de fornecer os materiais,
eq
ipamentos, ferramentas e 
tensílios necessários, em q
antidades e
q
alidades adeq
adas à perfeita exec
ção contrat
al, promovendo, q
ando
req
erido, s
a s
bstit
ição.

4.11. A licitante deverá encaminhar a proposta inicial de preço, acompanhada dos
seg
intes doc
mentos:

4.11.1. Planilha de C
stos e Formação de Preços:
4.11.1.1. Na composição dos preços 
nitários o licitante deverá

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de
obra, materiais, eq
ipamentos e serviços;

4.11.1.2. Nos preços cotados deverão estar incl
ídos c
stos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, trib
tários, comerciais e
q
aisq
er o
tros q
e incidam direta o
 indiretamente na
exec
ção do objeto e todos os ins
mos q
e os compõem, tais
como despesas com impostos, taxas, fretes, seg
ros e
q
aisq
er o
tros q
e incidam na contratação do objeto;

4.11.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em s
a planilha
deverão refletir com fidelidade os c
stos especificados e a
margem de l
cro pretendida;
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4.11.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, c
stos identificados
mediante o 
so da expressão "verba" o
 de 
nidades genéricas.

4.11.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os se
s
componentes, incl
sive em forma percent
al.

4.12. A proposta inicial deverá ser apresentada em arq
ivo digital, e deverá ser
redigida em líng
a port
g
esa, digitada, em 
ma via, sem emendas, ras
ras,
entrelinhas o
 ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
r
bricadas pelo licitante o
 se
 representante legal, o
 devidamente assinada
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestr
t
ra de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

4.13. No momento da apresentação da proposta, a licitante deverá apresentar
comprovação do recolhimento de q
antia a tít
lo de Garantia de Proposta, como
req
isito de pré-habilitação, no valor de 1% (
m por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades abaixo, nos termos do Art. 58, da Lei
14.133/2021 e alterações posteriores. A garantia deverá ser recolhida à
Teso
raria da Contratante até a data marcada para entrega das propostas.

4.13.1. Ca
ção em dinheiro o
 em tít
los da dívida pública emitidos sob a
forma escrit
ral, mediante registro em sistema centralizado de
liq
idação e de c
stódia a
torizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por se
s valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da 0conomia.

4.13.2. Seg
ro-garantia.
4.13.3. Fiança bancária emitida por banco o
 instit
ição financeira

devidamente a
torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
4.13.4. Tít
lo de capitalização c
steado por pagamento único, com resgate

pelo valor total.
4.14. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contado da assinat
ra do contrato o
 da data em q
e for declarada
fracassada a licitação.

4.15. A entrega da proposta e dos doc
mentos de habilitação, sem q
e tenha sido
tempestivamente imp
gnado o presente edital, implicará na plena aceitação,
por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar s
a proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, com todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc
lam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão incl
sos todos os c
stos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, trib
tários, comerciais e q
aisq
er o
tros q
e
incidam direta o
 indiretamente na exec
ção do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q
anto na etapa de lances, serão
de excl
siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
q
alq
er alteração, sob alegação de erro, omissão o
 q
alq
er o
tro pretexto.
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5.5. Se o regime trib
tário da empresa implicar o recolhimento de trib
tos em
percent
ais variáveis, a cotação adeq
ada será a q
e corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percent
al de trib
to inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percent
ais estabelecidos na legislação
vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c
mprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o q
e dispõe o Projeto
Básico/Termo de Referência, ass
mindo o proponente o compromisso de
exec
tar o objeto licitado nos se
s termos, bem como de fornecer os materiais,
eq
ipamentos, ferramentas e 
tensílios necessários, em q
antidades e
q
alidades adeq
adas à perfeita exec
ção contrat
al, promovendo, q
ando
req
erido, s
a s
bstit
ição.

5.8. O prazo de validade da proposta é aq
ele estabelecido no preâmb
lo deste
edital de licitação, contados da data de abert
ra da sessão pública.
5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

assinat
ra da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos ass
midos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A abert
ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 0dital.
6.2. D
rante a sessão pública, a com
nicação entre o Agente de Contratação e as

licitantes ocorrerá excl
sivamente mediante troca de mensagens, em campo
próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico d
rante a
sessão pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável
pelo ôn
s decorrente da perda de negócios diante da inobservância de q
alq
er
mensagem emitida pelo sistema o
 de s
a desconexão.

6.4. O licitante deverá com
nicar imediatamente ao provedor do sistema q
alq
er
acontecimento q
e possa comprometer o sigilo o
 a seg
rança de s
a proposta
e se
s doc
mentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações o
 alterações nos preços o
 nas condições
estabelecidas, salvo q
anto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aq
elas q
e não estejam em conformidade com os req
isitos
estabelecidos neste 0dital, contenham vícios insanáveis o
 não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida no sistema q
e

identifiq
e o licitante.
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7.1.2. A desclassificação será sempre f
ndamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o se
 j
lgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2. O Agente de Contratação poderá s
spender a sessão pública da licitação q
ando
constatar q
e a avaliação da conformidade das propostas, irá perd
rar por mais
de 
m dia.
7.2.1. Após a s
spensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará,

via chat, mensagens aos licitantes informando a data prevista para o
início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar

lances s
cessivos, excl
sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada
lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior o
 percent
al de desconto
s
perior ao último por ela ofertada e registrado no sistema

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores o
 percent
ais entre os lances, q
e
incidirá tanto em relação aos lances intermediários q
anto em relação à
proposta q
e cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmb
lo deste
edital.

8.4. D
rante o transc
rso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da
ofertante.

8.5. Não serão aceitos dois o
 mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq
ele
q
e for recebido e registrado em primeiro l
gar.

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de j
lgamento
serão de excl
siva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear q
alq
er alteração.

8.7. O licitante poderá solicitar a excl
são de se
 último lance ofertado, na hipótese
de lance inconsistente o
 inexeq
ível, q
e será avaliado pelo Agente de
Contratação.

8.8. D
rante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excl
ir,
j
stificadamente, lance c
jo valor seja entendido como manifestamente
inexeq
ível.

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva do Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s
a proposta.
8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste

certame, que poderá ser:
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8.11.1. Modo de Disputa Aberto:
8.11.1.1. No modo de disp
ta “aberto”, a apresentação de lances públicos

é de forma s
cessiva, com prorrogações.
8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá d
ração de 10 (dez)

min
tos e, após isso, será prorrogada a
tomaticamente pelo
sistema q
ando ho
ver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
min
tos do período de d
ração da sessão pública.

8.11.1.3. A prorrogação a
tomática da etapa de lances, de q
e trata o
item anterior, será de 2 (dois) min
tos e ocorrerá
s
cessivamente sempre q
e ho
ver lances enviados neste
período de prorrogação, incl
sive no caso de lances
intermediários.

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á a
tomaticamente.

8.11.1.5. 0ncerrada a fase competitiva sem q
e haja a prorrogação
a
tomática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação,
assessorado pela eq
ipe de apoio, j
stificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consec
ção do
melhor preço.

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:
8.11.2.1. No modo de disp
ta “aberto e fechado”, é q
ando os licitantes

apresentam lances públicos e s
cessivos, com lance final e
fechado.

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá d
ração inicial de
q
inze min
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o
período de tempo de até dez min
tos, aleatoriamente
determinado, findo o q
al será a
tomaticamente encerrada a
recepção de lances.

8.11.2.3. 0ncerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oport
nidade para q
e o a
tor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até dez por cento s
perior àq
ela
possam ofertar 
m lance final e fechado em até cinco min
tos,
o q
al será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o se
 último lance da
etapa aberta, o
 por oferecer melhor lance.

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições
definidas neste item, poderão os a
tores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer 
m lance final e fechado em até cinco min
tos,
o q
al será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,
o sistema ordenará os lances seg
ndo a ordem crescente de
valores.

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para q
e os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar 
m lance final e fechado em até cinco min
tos, o
q
al será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,
o sistema ordenará e div
lgará os lances seg
ndo a ordem
crescente de valores.

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes q
e

apresentarem a proposta de menor preço/maior percent
al de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
s
periores/inferiores àq
ela, em q
e os licitantes apresentarão
lances públicos e s
cessivos, até o encerramento da sessão e
event
ais prorrogações.

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições
definidas no item anterior, poderão os licitantes q
e
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances s
cessivos.

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá d
ração de dez min
tos
e, após isso, será prorrogada a
tomaticamente pelo sistema
q
ando ho
ver lance ofertado nos últimos dois min
tos do
período de d
ração da sessão pública.

8.11.3.4. A prorrogação a
tomática da etapa de lances, de q
e trata o
s
bitem anterior, será de dois min
tos e ocorrerá
s
cessivamente sempre q
e ho
ver lances enviados neste
período de prorrogação, incl
sive no caso de lances
intermediários.

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á a
tomaticamente, e
o sistema ordenará e div
lgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

8.12. Só poderá haver empate entre propostas ig
ais (não seg
idas de lances), o

entre lances finais da fase fechada do modo de disp
ta aberto e fechado.

8.12.1. Havendo event
al empate entre propostas o
 lances, o critério de
desempate será aq
ele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
nesta ordem:

8.12.1.1. disp
ta final, hipótese em q
e os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contín
o à classificação;
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8.12.1.2. avaliação do desempenho contrat
al prévio dos licitantes, para
a q
al deverão preferencialmente ser 
tilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de c
mprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eq
idade entre
homens e m
lheres no ambiente de trabalho, conforme
reg
lamento;

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

8.12.2. Persistindo o empate, será asseg
rada preferência, s
cessivamente,
aos bens e serviços prod
zidos o
 prestados por:

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do 0stado o
 do Distrito
Federal do órgão o
 entidade da Administração Pública estad
al
o
 distrital licitante o
, no caso de licitação realizada por órgão
o
 entidade de M
nicípio, no território do 0stado em q
e este
se localize;

8.12.2.2. empresas brasileiras;
8.12.2.3. empresas q
e invistam em pesq
isa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
8.12.2.4. empresas q
e comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
9.1. Devido ao valor do certame, será aplicado os benefícios previstos nos arts.

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006:
9.2. O licitante q
e deixar de assinalar o campo da “Declaração de M0/0PP” não

terá direito a 
s
fr
ir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo q
e microempresa, empresa de peq
eno porte e
eq
iparadas.

9.3. Para fazer j
s aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123/2006 e prestar a declaração mencionada no item 2.16.2, a empresa
deverá atender, c
m
lativamente, aos seg
intes req
isitos:

9.3.1. Ter a
ferido, no ano-calendário anterior, receita br
ta ig
al o
 inferior
a R$ 4.800.000,00 (q
atro milhões e oitocentos mil reais);

9.3.2. Não ter celebrado, no ano-calendário de realização desta licitação,
contratos com a Administração Pública c
jos valores somados
extrapolem o limite de R$ 4.800.000,00 (q
atro milhões e oitocentos
mil reais), nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

9.4. A licitante q
e se encontrar em q
alq
er das sit
ações de excl
são previstas
no § 4º do art. 3º da LC nº 123/2006 não poderá 
s
fr
ir do regime
diferenciado, ainda q
e se
 fat
ramento esteja dentro dos limites
estabelecidos acima.
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10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à

licitante q
e tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de
j
lgamento e o valor estimado para a contratação.

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo o
 inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
res
ltado do j
lgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg
ndo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, q
ando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
s
a proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

10.4. O res
ltado da negociação será div
lgado a todos os licitantes e anexado aos
a
tos do processo licitatório.

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro l
gar deverá encaminhar a
proposta de preço adeq
ada ao último lance no prazo mínimo de 2h (d
as
horas), acompanhada, se for o caso, dos doc
mentos complementares, q
ando
necessários à confirmação daq
eles exigidos neste 0dital, contado da
convocação efet
ada pelo Agente de Contratação.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de
Contratação por solicitação j
stificada do licitante, form
lada antes do
fim do prazo, e formalmente aceita.

10.5.2. A licitante q
e abandonar o certame, deixando de enviar a
doc
mentação indicada nesta seção, será desclassificada e s
jeitar-
se-á às sanções previstas neste 0dital.

10.5.3. A diferença entre o valor final proposto e o valor estimado pela
Administração será considerada como coeficiente percent
al de
desconto, a ser aplicado de forma 
niforme sobre todos os itens
constantes da planilha orçamentária. Tal coeficiente permanecerá
vigente d
rante toda a exec
ção contrat
al, estendendo-se, incl
sive,
aos itens q
e vierem a ser acrescidos mediante celebração de termos
aditivos.

10.5.3.1. Caso a aplicação do disposto na clá
s
la anterior gere preços

nitários com mais de d
as casas decimais, os valores deverão
ser aj
stados para o número inteiro centesimal mais próximo,
mediante arredondamento para baixo, asseg
rando-se a
man
tenção do percent
al global de desconto ofertado, sem
comprometer a exatidão dos valores 
nitários.

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de
aceitação e j
lgamento da proposta.
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11. DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. 0ncerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro l
gar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente
q
anto à existência de sanção q
e impeça a participação no certame o
 a f
t
ra
contratação, mediante a cons
lta aos seg
intes cadastros:

11.1.1. Cons
lta Consolidada de Pessoa J
rídica do Trib
nal de Contas da
União;

11.1.2. Cadastro Nacional de 0mpresas Inidôneas e S
spensas – C0IS,
mantido pela Controladoria-Geral da União; e

11.1.3. Cadastro Nacional de 0mpresas P
nidas – CN0P, mantido pela
Controladoria-Geral da União;

11.2. A cons
lta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de se
 sócio majoritário, por força da vedação de q
e trata o artigo 12 da Lei
n 8.429, de 1992

11.3. Caso conste na Cons
lta de Sit
ação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se
ho
ve fra
de por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de b
rla será verificada por meio dos vínc
los societários,
linhas de fornecimento similares, dentre o
tros.

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a 
ma
event
al desclassificação.

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será rep
tado inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e j
lgamento, caso atendidas
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.6. Verificadas as condições de participação e de 
tilização do tratamento
favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro l
gar q
anto à adeq
ação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estip
lado para contratação neste 0dital e em se
s anexos.

11.6.1. Para fins de análise da proposta q
anto ao c
mprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor req
isitante do serviço o
 da área especializada no objeto.

11.6.1.1. Na hipótese de necessidade de s
spensão da sessão pública
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
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11.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar doc
mento
digital complementar, por meio de f
ncionalidade disponível no sistema, em
prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

11.7.1. Dentre os doc
mentos passíveis de solicitação pelo Agente de
Contratação, destacam-se os q
e contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de o
tras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos o
 propostas, encaminhados por meio eletrônico,
o
, se for o caso, por o
tro meio e prazo indicados pelo Agente de
Contratação, sem prej
ízo do se
 
lterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

11.7.2. Não se admitirá proposta q
e apresente valores simbólicos, irrisórios
o
 de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto
q
ando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
licitante, para os q
ais ela ren
ncie à parcela o
 à totalidade de
rem
neração.

11.7.3. Considerar-se-á inexeq
ível a proposta q
e não possa ter
demonstrado s
a viabilidade por meio de doc
mentação q
e comprove
q
e os c
stos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.7.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/o
 lance ofertado, será
oport
nizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor
oferta q
e apresente doc
mento(s) q
e comprove(m) q
e o(s)
preço(s) ofertado(s) não é(são) inexeq
ível(eis).

11.8. Será desclassificada a proposta q
e:
11.8.1. não corrigir o
 não j
stificar event
ais falhas apontadas pelo Agente

de Contratação;
11.8.2. contiver vícios insanáveis;
11.8.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico;
11.8.4. não tiverem s
a exeq
ibilidade demonstrada, q
ando exigido pela

Administração;
11.8.5. com valor 
nitário o
 global com preços manifestamente inexeq
íveis

11.8.5.1. Serão consideradas inexeq
íveis as propostas c
jos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, conforme disposto no §4º do art. 59
da Lei Federal nº.14.133/2021, sendo obrigatório a
apresentação de j
stificativa e COMPROVAÇÃO de
exeq
ibilidade de toda a proposta, devidamente acompanhada
dos doc
mentos q
e lhe dão s
porte.

11.8.5.1.1. Caso a proposta apresentada contenha preço(s)

nitário(s) com valor(es) inferior(es) a 75% do orçado
no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de
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j
stificativa e COMPROVAÇÃO de exeq
ibilidade para
cada 
m do(s) itens e/o
 serviço(s) em q
estão,
devidamente acompanhada dos doc
mentos q
e lhe dão
s
porte.

11.8.5.1.2. Caso a proposta apresentada contenha preço(s)

nitário(s) dos itens relevantes designados no projeto
básico (C
rva A) com valor(es) inferior(es) a 85% do
orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação
de j
stificativa e COMPROVAÇÃO de exeq
ibilidade para
cada 
m do(s) serviço(s) em q
estão, devidamente
acompanhada dos doc
mentos q
e lhe dão s
porte.

11.8.5.1.3. Considerar-se-á inexeq
ível a proposta q
e não possa
ter demonstrado s
a viabilidade por meio de
doc
mentação q
e comprove q
e os c
stos envolvidos
na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste procedimento de contratação.

11.8.5.1.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/o
 lance
ofertado, será oport
nizado, em caráter de diligência, à
empresa licitante de melhor oferta q
e apresente
doc
mento(s) q
e comprove(m) q
e o(s) preço(s)
ofertado(s) não é(são) inexeq
ível(eis)

11.8.5.2. A inexeq
ibilidade, na hipótese de q
e trata o cap
t, só será
considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, q
e comprove:

11.8.5.2.1. Q
e o c
sto do licitante 
ltrapassa os valores de c
stos
básicos e legais, como impostos, l
cro, valor de compra,
c
sto de mão de obra, ctc. Q
alq
er c
sto essencial para
fornecimento o
 exec
ção q
e não esteja coberto no
valor apresentado; e,

11.8.5.2.2. Inexistirem c
stos de oport
nidade capazes de j
stificar
o v
lto da oferta.

11.8.5.3. Para fins de verificação da exeq
ibilidade da proposta, a licitante
deverá apresentar doc
mentação idônea e verificável q
e
comprove, de forma objetiva, os c
stos envolvidos na exec
ção
dos serviços, podendo incl
ir, entre o
tros: contratos firmados
com terceiros, notas fiscais de aq
isição de ins
mos,
comprovantes de pagamento, contratos de locação, seg
ros,
folha de pagamento, encargos trabalhistas e previdenciários,
bem como demais doc
mentos q
e demonstrem a formação do
preço ofertado.

11.8.5.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar o
tros doc
mentos
e elementos técnicos o
 econômicos aptos a s
bsidiar a
análise da exeq
ibilidade da proposta, incl
sive aq
eles
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relacionados a ganhos de eficiência, economia de escala,
c
stos de oport
nidade o
 estr
t
ra operacional própria,
desde q
e tais doc
mentos sejam objetivos,
comprováveis e considerados idôneos pelo Agente de
Contratação com o apoio técnico do órgão solicitante.

11.8.5.3.2. Não serão admitidos, para fins de comprovação de preços
o
 c
stos, doc
mentos prod
zidos 
nilateralmente pela
própria licitante, tais como declarações, planilhas
desacompanhadas de lastro doc
mental, recibos
internos, fat
ras o
 notas sem comprovação de
pagamento o
 sem vínc
lo com operação efetivamente
realizada.

11.8.5.3.3. Q
ando apresentado doc
mentos fiscais, contratos o

instr
mentos eq
ivalentes referentes aos os c
stos
envolvidos na exec
ção dos serviços somente serão
aceitos q
ando emitidos o
 firmados no período máximo
de até 1 (
m) ano anterior à data de p
blicação do
certame, devendo g
ardar pertinência direta com o
objeto e refletir condições reais de mercado.

11.8.5.3.4. Deverá ser apresentado j
ntamente com os doc
mentos
e planilhas exigidos, j
stificativa técnica circ
nstanciada,
contendo a explicação detalhada dos elementos,
premissas, metodologias, prod
tividade, estr
t
ra
operacional e demais fatores econômicos e técnicos q
e
comprovem de forma cabal a viabilidade e a
exeq
ibilidade da proposta apresentada, demonstrando
a plena capacidade de exec
ção do objeto nas condições,
prazos e preços ofertados, sob pena de desclassificação.

11.8.5.3.5. A a
sência, ins
ficiência o
 inconsistência da
doc
mentação apresentada, bem como a impossibilidade
de comprovação objetiva dos c
stos informados,
implicará o reconhecimento da inexeq
ibilidade da
proposta, com a conseq
ente desclassificação da
licitante.

11.8.5.3.6. Tendo em vista q
e o lapso temporal da p
blicação do
certame até s
a abert
ra serve para q
e as empresas
licitantes elaborem s
a proposta, tendo ciência q
e se

preço estará nos termos dos itens 11.8.5.1.. 11.8.5.1.1.
e 11.8.5.1.2., deverá a empresa licitante providenciar
antecipadamente providenciar toda a doc
mentação
necessária para comprovação da exeq
ibilidade de s
a
proposta no prazo estip
lado para apresentação da
proposta adeq
ada, sendo de inteira responsabilidade do



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA
CNPJ: 10.560.403/0001-49
RUA BECA VASCONCELOS, 1971, GOGO DA EMA, NAZÁRIA – PI
CEP: 64415-000

licitante estar devidamente preparado para atender à
exigência no prazo assinalado.

11.8.6. apresentar desconformidade com q
aisq
er o
tras exigências deste
0dital o
 se
s anexos, desde q
e insanável.

11.9. Caso o c
sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
se
s respectivos c
stos 
nitários por meio de Planilha de C
stos e Formação
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
l
gar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adeq
ados ao valor final da s
a proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.10. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra,
o licitante classificado em primeiro l
gar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será div
lgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, c
ja
presença será fac
ltada a todos os interessados, incl
indo os demais
licitantes.

11.10.2. Os res
ltados das avaliações serão div
lgados por meio de mensagem
no sistema.

11.10.3. No caso de não haver entrega da amostra o
 ocorrer atraso na
entrega, sem j
stificativa aceita pelo Agente de Contratação, o

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
0dital, a proposta do licitante será rec
sada.

11.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade
da proposta o
 lance ofertado pelo seg
ndo classificado. Seg
ir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, s
cessivamente, até a
verificação de 
ma q
e atenda às especificações constantes no Termo
de Referência/Projeto Básico.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico,

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. A regra para o momento de envio dos doc
mentos de habilitação é aq
ela
definida no preâmb
lo deste edital, podendo o
 não anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

12.3. Os doc
mentos relativos à reg
laridade fiscal q
e constem do Termo de
Referência/Projeto Básico somente serão exigidos, em q
alq
er caso, em
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momento posterior ao j
lgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

12.3.1. Respeitada a exceção do s
bitem anterior, relativa à reg
laridade
fiscal, q
ando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de j
lgamento, a verificação o
 exigência do
presente s
bitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.4. Havendo a necessidade de envio de doc
mentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daq
eles exigidos neste 0dital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, em 2 (d
as) horas.

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
req
isitos mediante apresentação dos doc
mentos originais o
 cópias
a
tenticadas q
ando ho
ver dúvida em relação à integridade do doc
mento
digital.

12.5.1. Os originais o
 cópias a
tenticadas, caso sejam solicitados, deverão
ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, sit
ada
no endereço indicado no rodapé deste edital.

12.6. Após a entrega dos doc
mentos para habilitação, não será permitida a
s
bstit
ição o
 a apresentação de novos doc
mentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.6.1. complementação de informações acerca dos doc
mentos já
apresentados pelos licitantes e desde q
e necessária para ap
rar fatos
existentes à época da abert
ra do certame; e

12.6.2. at
alização de doc
mentos c
ja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

12.7. Não serão aceitos doc
mentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aq
eles legalmente permitidos.

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os doc
mentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os doc
mentos deverão estar em
nome da filial, exceto aq
eles doc
mentos q
e, pela própria nat
reza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.9. Na análise dos doc
mentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros o
 falhas, q
e não alterem a s
bstância dos doc
mentos e s
a
validade j
rídica, mediante decisão f
ndamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atrib
indo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Agente de Contratação examinará a proposta s
bseq
ente e assim
s
cessivamente, na ordem de classificação, até a ap
ração de 
ma proposta
q
e atenda ao presente edital.

12.11. Q
ando permitida a participação de empresas estrangeiras q
e não
f
ncionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
doc
mentos eq
ivalentes, inicialmente apresentados em trad
ção livre.
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12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira q
e não
f
ncione no País, para fins de assinat
ra do contrato o
 da ata de
registro de preços, os doc
mentos exigidos para a habilitação serão
trad
zidos por trad
tor j
ramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o
 de o
tro
q
e venha a s
bstit
í-lo, o
 cons
larizados pelos respectivos
cons
lados o
 embaixadas.

12.12. Q
ando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, q
ando exigida, será feita por meio do somatório dos q
antitativos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
q
ando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas o

empresas de peq
eno porte e o termo de referência exigir req
isitos
de habilitação econômico-financeira, haverá 
m acréscimo de 10%
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individ
ais.

12.13. A existência de restrição relativamente à reg
laridade fiscal e trabalhista não
impede q
e a licitante q
alificada como microempresa o
 empresa de
peq
eno porte seja declarada vencedora, 
ma vez q
e atenda a todas as
demais exigências do edital.

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante q
alificada como
microempresa o
 empresa de peq
eno porte, e 
ma vez constatada a
existência de alg
ma restrição no q
e tange à reg
laridade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a reg
larização.

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por ig
al período, a critério da
administração pública, q
ando req
erida pelo licitante, mediante
apresentação de j
stificativa.

12.15. A não-reg
larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s
bitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prej
ízo das sanções previstas
neste 0dital, sendo fac
ltada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação.

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seg
ir-se o
tra microempresa, empresa
de peq
eno porte o
 sociedade cooperativa com alg
ma restrição na
doc
mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
reg
larização.

12.16. Havendo necessidade de analisar min
ciosamente os doc
mentos exigidos,
o Agente de Contratação s
spenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a contin
idade da mesma
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12.17. Será inabilitado o licitante q
e não comprovar s
a habilitação, seja por não
apresentar q
aisq
er dos doc
mentos exigidos, o
 apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste 0dital.

12.18. Nos itens não excl
sivos a microempresas e empresas de peq
eno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da event
al
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seg
indo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
s
bseq
ente.

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em 
m item, q
e estiver concorrendo
em o
tro item, ficará obrigado a comprovar os req
isitos de habilitação
c
m
lativamente, especialmente q
anto ao capital social o
 patrimônio
líq
ido mínimo, q
ando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências
do item em q
e vence
 às do item em q
e estiver concorrendo, e assim
s
cessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 0dital, o
licitante será declarado vencedor.

13. DA AMOSTRA
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no

Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 0dital.

14. DA VISITA TÉCNICA
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este 0dital.

15. DOS RECURSOS
15.1. A interposição de rec
rso referente ao j
lgamento das propostas, à

habilitação o
 inabilitação de licitantes, à an
lação o
 revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a
10 (dez) minutos, d
rante o q
al q
alq
er licitante poderá em campo
próprio do sistema, manifestar s
a intenção de rec
rso.

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de precl
são;

15.2.2. A falta de manifestação do licitante q
anto à intenção de recorrer
importará a precl
são desse direito e a
toriza o Agente de Contratação
a adj
dicar o objeto ao licitante vencedor.

15.3. A licitante q
e manifestar a intenção de rec
rso deverá registrar as razões
do rec
rso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
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contrarrazões, também via sistema, em ig
al prazo, q
e começará a correr
na data de intimação pessoal o
 de div
lgação da interposição do rec
rso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões rec
rsais será iniciado na data
de intimação o
 de lavrat
ra da ata de habilitação o
 inabilitação

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
rec
rsais será iniciado na data de intimação da ata de j
lgamento.

15.4. O rec
rso será dirigido à a
toridade q
e tiver editado o ato o
 proferido a
decisão recorrida, a q
al poderá reconsiderar s
a decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, o
, nesse mesmo prazo, encaminhar rec
rso para a a
toridade
s
perior, a q
al deverá proferir s
a decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos a
tos.

15.5. Os rec
rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
15.6. O rec
rso e o pedido de reconsideração terão efeito s
spensivo do ato o
 da

decisão recorrida até q
e sobrevenha decisão final da a
toridade competente
15.7. O acolhimento do rec
rso implicará a invalidação apenas dos atos

ins
scetíveis de aproveitamento.
15.8. Os a
tos do processo permanecerão com vista franq
eada aos interessados

no sítio eletrônico com endereço no preâmb
lo deste instr
mento.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aq
ele informado no

preâmb
lo do presente edital e é responsável pela cond
ção do conj
nto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgãos o
 entidades da administração pública
q
e participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços
e integram a Ata de Registro de Preços.

16.3. Os órgãos e entidades q
e não participaram do registro de preços, q
ando
desejarem fazer 
so da Ata de Registro de Preços, deverão cons
ltar o Órgão
Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-
se os limites estabelecidos na legislação vigente.

16.4. Após a a
torização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aq
isição o
 contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

16.4.1. O órgão gerenciador poderá a
torizar, excepcional e j
stificadamente,
a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata,
q
ando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação o
 não da contratação
decorrente de adesão, desde q
e não prej
diq
e as obrigações presentes e
f
t
ras decorrentes da Ata, ass
midas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
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16.6. Homologado o res
ltado da licitação, terá o adj
dicatário o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de s
a convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, c
jo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prej
ízo das sanções previstas
neste 0dital.

16.6.1. O prazo estabelecido no s
bitem anterior para assinat
ra da Ata de
Registro de Preços poderá ser prorrogado 
ma única vez, por ig
al
período, q
ando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), d
rante o
se
 transc
rso, e desde q
e devidamente aceito

16.6.2. A assinat
ra deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo
representante legal da licitante na sede da Prefeit
ra M
nicipal.

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeit
ra
M
nicipal para a assinat
ra, a Administração poderá
encaminhá-la para assinat
ra via endereço eletrônico de e-mail,
q
e deverá ser devolvida em original, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinat
ra,
a data da postagem da Ata de Registro de preço.

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de
certificado digital, por processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e pres
midos
verdadeiros em relação aos signatários.

16.6.3. É fac
ltada ao órgão gerenciador, q
ando a convocada não assinar a
Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em ig
al prazo.

16.7. A rec
sa inj
stificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
assinalado no item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços q
anto necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto
Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas q
antidades, preços registrados e demais condições.

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
fac
ltando-se a realização de licitação específica para a aq
isição pretendida,
asseg
rada preferência ao fornecedor registrado em ig
aldade de condições.

16.10. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1
(
m) ano, contado a partir do primeiro dia útil s
bseq
ente à s
a assinat
ra,
podendo ser prorrogada por ig
al período, mediante a an
ência do
fornecedor, desde q
e comprovado o preço vantajoso.
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16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada,
a
tomaticamente, por dec
rso do prazo de s
a vigência.

16.12. A Ata de Registro de Preços será div
lgada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizada d
rante s
a vigência.

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
17.1. Após a homologação da licitação, será incl
ído na ata, na forma de anexo, o

registro:
17.1.1. dos licitantes q
e aceitarem cotar o objeto com preço ig
al ao do

adj
dicatário, observada a classificação na licitação; e
17.1.2. dos licitantes q
e mantiverem s
a proposta original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes o

fornecedores registrados na ata.

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prej
dicará o res
ltado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes o
 fornecedores q
e
aceitarem cotar o objeto com preço ig
al ao do adj
dicatário
antecederão aq
eles q
e mantiverem s
a proposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes q
e comporão o cadastro de reserva será efet
ada
q
ando ho
ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seg
intes hipóteses:

17.3.1. q
ando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; o


17.3.2. q
ando ho
ver o cancelamento do registro do fornecedor o
 do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do
Decreto nº 11.462/23.

17.4. Na hipótese de nenh
m dos licitantes q
e aceitaram cotar o objeto com preço
ig
al ao do adj
dicatário concordar com a contratação nos termos em ig
al
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a s
a event
al at
alização na forma prevista
no edital, poderá:

17.4.1. convocar os licitantes q
e mantiveram s
a proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo q
e acima do preço do adj
dicatário; o


17.4.2. adj
dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, q
ando fr
strada
a negociação de melhor condição.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q
e, com dolo

o
 c
lpa:
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18.1.1. deixar de entregar a doc
mentação exigida para o certame o
 não
entregar q
alq
er doc
mento q
e tenha sido solicitado pelo Agente
de Contratação d
rante o certame;

18.1.2. salvo em decorrência de fato s
perveniente devidamente j
stificado,
não mantiver a proposta em especial q
ando:

18.1.2.1. não enviar a proposta adeq
ada ao último lance ofertado o

após a negociação;

18.1.2.2. rec
sar-se a enviar o detalhamento da proposta q
ando
exigível;

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado q
ando encerrada a etapa
competitiva; o


18.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
18.1.2.5. apresentar proposta o
 amostra em desacordo com as

especificações do edital;
18.1.3. não celebrar o contrato o
 não entregar a doc
mentação exigida para

a contratação, q
ando convocado dentro do prazo de validade de s
a
proposta;

18.1.3.1. rec
sar-se, sem j
stificativa, a assinar o contrato o
 a ata de
registro de preço, o
 a aceitar o
 retirar o instr
mento
eq
ivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração o
 doc
mentação falsa exigida para o certame
o
 prestar declaração falsa d
rante a licitação

18.1.5. fra
dar a licitação
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo o
 cometer fra
de de q
alq
er

nat
reza, em especial q
ando:
18.1.6.1. agir em conl
io o
 em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. ind
zir deliberadamente a erro no j
lgamento;
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada o
 deteriorada;

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fr
strar os objetivos da licitação
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com f
lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/o
 adj
dicatários as seg
intes sanções,
sem prej
ízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1. advertência;
18.2.2. m
lta;
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar o
 contratar, enq
anto

perd
rarem os motivos determinantes da p
nição o
 até q
e seja
promovida s
a reabilitação perante a própria a
toridade q
e aplico

a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. a nat
reza e a gravidade da infração cometida.
18.3.2. as pec
liaridades do caso concreto
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18.3.3. as circ
nstâncias agravantes o
 aten
antes
18.3.4. os danos q
e dela provierem para a Administração Pública
18.3.5. a implantação o
 o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.4. A m
lta será recolhida em percent
al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da com
nicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a m
lta
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e
20.1.8, a m
lta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar o
 contratar poderão ser aplicadas,
c
m
lativamente o
 não, à penalidade de m
lta.

18.6. Na aplicação da sanção de m
lta será fac
ltada a defesa do interessado no
prazo de 15 (q
inze) dias úteis, contado da data de s
a intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1,
20.1.2 e 20.1.3, q
ando não se j
stificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta
Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar o
 contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas
nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 q
e j
stifiq
em
a imposição de penalidade mais grave q
e a sanção de impedimento de licitar
e contratar, c
ja d
ração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei
n.º 14.133/2021.

18.9. A rec
sa inj
stificada do adj
dicatário em assinar o contrato o
 a ata de
registro de preço, o
 em aceitar o
 retirar o instr
mento eq
ivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o
desc
mprimento total da obrigação ass
mida e o s
jeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

18.10. A ap
ração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o
 contratar
demandará a insta
ração de processo de responsabilização a ser cond
zido
por comissão composta por 2 (dois) o
 mais servidores estáveis, q
e avaliará
fatos e circ
nstâncias conhecidos e intimará o licitante o
 o adj
dicatário
para, no prazo de 15 (q
inze) dias úteis, contado da data de s
a intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas q
e pretenda prod
zir.

18.11. Caberá rec
rso no prazo de 15 (q
inze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, m
lta e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o q
al será dirigido à a
toridade q
e tiver proferido a decisão
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recorrida, q
e, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o rec
rso com s
a motivação à a
toridade s
perior, q
e deverá
proferir s
a decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos a
tos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar o
 contratar no prazo de 15
(q
inze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do se
 recebimento.

18.13. O rec
rso e o pedido de reconsideração terão efeito s
spensivo do ato o
 da
decisão recorrida até q
e sobrevenha decisão final da a
toridade
competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excl
i, em hipótese
alg
ma, a obrigação de reparação integral dos danos ca
sados a essa
Administração.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abert
ra da sessão pública,

q
alq
er pessoa, física o
 j
rídica, poderá imp
gnar o ato convocatório deste
procedimento de contratação mediante petição a ser enviada no campo
próprio do sistema “Portal de Compras de Nazária” através do site
https://www.portaldenazariapi.com.br/.

19.2. A resposta à imp
gnação o
 ao pedido de esclarecimento será div
lgada em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abert
ra do certame.

19.3. Acolhida a imp
gnação contra este 0dital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto q
ando, inq
estionavelmente, a alteração não
afetar a form
lação das propostas.

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o j
lgamento das imp
gnações o
Agente de Contratação será a
xiliado pelo setor técnico competente.

19.5. As imp
gnações e pedidos de esclarecimentos não s
spendem os prazos
previstos no certame.

19.5.1. A concessão de efeito s
spensivo à imp
gnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos a
tos do
processo de licitação.

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão div
lgadas no sistema
“Portal de Compras de Nazária” através do site
https://www.portaldenazariapi.com.br/, para realização do certame através
do endereço e vinc
larão os participantes e a Administração.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será div
lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico “Portal de Compras

de Nazária” através do site https://www.portaldenazariapi.com.br/.

https://www.portaldenazariapi.com.br/
https://www.portaldenazariapi.com.br/
https://www.portaldenazariapi.com.br/
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20.2. A A
toridade Competente do Órgão Req
isitante compete an
lar este
procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício o
 por provocação de
q
alq
er pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoport
no o

inconveniente diante de fato s
perveniente, mediante ato escrito e
f
ndamentado.

20.2.1. A an
lação do procedimento de contratação ind
z à extinção do
contrato.

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
an
lação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos q
e tiver
s
portado no c
mprimento do contrato.

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao q
adro de pessoal desta Prefeit
ra M
nicipal o
, ainda, de pessoas físicas
o
 j
rídicas estranhas a ela, para orientar s
a decisão.

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e se
s anexos, excl
ir-
se-á o dia do início e incl
ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente desta Prefeit
ra.

20.5. O Agente de Contratação o
 à A
toridade S
perior, no interesse da
Administração, poderá relevar omissões p
ramente formais, desde q
e não
comprometam a proposta, a legislação vigente e a lis
ra desta Licitação,
reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer o

a complementar a instr
ção do processo, em q
alq
er fase da licitação,
vedada a incl
são posterior de doc
mento o
 informação q
e deveria constar
no ato da Sessão Pública.

20.6. As normas q
e disciplinam este procedimento de contratação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disp
ta entre os proponentes, desde
q
e não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
seg
rança da contratação.

20.7. 0m caso de discrepância entre os anexos e o 0dital prevalecerá a redação
deste.

20.8. 0m se tratando de certame q
e seja para aq
isição de bens de nat
reza
divisível, q
e poss
a cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de peq
eno porte:

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá
ser adj
dicada ao vencedor da cota principal o
, diante de s
a rec
sa,
aos licitantes remanescentes, desde q
e pratiq
em o preço do
primeiro colocado da cota principal.

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço o
 por entregas
parceladas, será priorizado de aq
isição dos prod
tos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em q
e a cota reservada for
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inadeq
ada para atender as q
antidades o
 as condições do pedido,
j
stificadamente.

20.9. Os doc
mentos eletrônicos prod
zidos com a 
tilização de processo de
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e pres
midos
verdadeiros em relação aos signatários.

20.10. Não havendo expediente o
 ocorrendo q
alq
er fato s
perveniente q
e
impeça a realização do certame na data marcada, a Sessão será
a
tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s
bseq
ente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde q
e não haja com
nicação do
Agente de Contratação em contrário.

20.11. Aplicam-se às cooperativas enq
adradas na sit
ação do art. 34 da Lei nº
11.488, de 15 de j
nho de 2007, todas as disposições relativas às
MICRO0MPR0SAS e 0MPR0SAS D0 P0QU0NO PORT0.

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em
conformidade com as disposições constantes das Leis no preâmb
lo deste
0dital e demais normas pertinentes.

20.13. Para q
aisq
er q
estões j
diciais ori
ndas do presente 0dital, fica eleito o
Foro da Comarca de Teresina, com excl
são de q
alq
er o
tro, por mais
privilegiado q
e seja.

20.14. 0ste 0dital será fornecido a q
alq
er interessado, através dos sítios “Portal
de Compras de Nazária” através do site
https://www.portaldenazariapi.com.br/.

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de
agosto de 2013 (Lei Anticorr
pção), q
e dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas j
rídicas pela prática de atos lesivos contra
a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando q
e q
alq
er
indício de conl
io, o
 de o
tra forma de fra
de ao certame, implicará aos
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

21. ANEXOS
Anexo I Termo de Referência
Anexo II Modelo de Proposta de Preços
Anexo III Min
ta da Ata de Registro de Preços
Anexo IV Min
ta do Termo de Contrato

Nazária (PI),24 de fevereiro de 2026

________________________________________
Rafael Francisco Soares de Aquino

Secretário Municipal de Administração

https://www.portaldenazariapi.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de
engenharia especializada para a prestação dos serviços de reforma e
ampliação da E.M. Petrônio Portela, a ser executada na zona rural do
Município de Nazária-PI, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instr
mento1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como com
ns,
conforme j
stificativa constante do 0st
do Técnico Preliminar.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O c
sto estimado total da contratação é de R$ 1.152.641,89 (um milhão,

cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta
e nove centavos), conforme c
stos 
nitários descritos na tabela abaixo.

Item Descrição Unidade Quant. R$ TOTAL.

1
Prestação dos serviços de reforma e ampliação da
0.M. Petrônio Portela, a ser exec
tada na zona r
ral
do M
nicípio de Nazária-PI, conforme Projeto Básico.

S0RVIÇO 1 R$ 1.152.641,89

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a seleção de empresa de engenharia
especializada para a exec
ção dos serviços de reforma e ampliação da 0scola
M
nicipal Petrônio Portela, localizada na zona r
ral do M
nicípio de Nazária – PI.
A intervenção se faz necessária em razão das condições estr
t
rais at
ais da

nidade escolar, bem como da crescente demanda por vagas na rede m
nicipal de
ensino, o q
e exige a melhoria e ampliação da infraestr
t
ra física destinada ao
atendimento dos est
dantes.

A 
nidade escolar desempenha papel f
ndamental na oferta de ed
cação
básica para al
nos residentes na zona r
ral do m
nicípio, sendo essencial a
man
tenção de 
m ambiente escolar adeq
ado, seg
ro e f
ncional. Com o passar
do tempo, a edificação apresenta desgaste nat
ral decorrente do 
so contín
o,
além da necessidade de adeq
ações estr
t
rais q
e permitam melhores condições
de ensino e aprendizagem, garantindo espaços mais adeq
ados para atividades
pedagógicas, administrativas e de convivência escolar.

A ampliação da escola visa atender ao a
mento do número de al
nos
matric
lados e à necessidade de adeq
ação dos espaços físicos às diretrizes
ed
cacionais vigentes, proporcionando ambientes mais amplos, confortáveis e
acessíveis para est
dantes, professores e demais profissionais da ed
cação.
Ademais, a intervenção permitirá melhorias em salas de a
la, áreas de circ
lação,
instalações sanitárias e demais dependências essenciais ao f
ncionamento da

nidade escolar.
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Ressalta-se q
e a exec
ção dos serviços por empresa especializada em
engenharia é indispensável para asseg
rar q
e as obras sejam realizadas em
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, garantindo q
alidade,
seg
rança, d
rabilidade e eficiência na aplicação dos rec
rsos públicos. A
contratação também possibilita o adeq
ado acompanhamento técnico das etapas
da obra, asseg
rando q
e os serviços sejam exec
tados conforme os projetos,
especificações técnicas e cronogramas estabelecidos.

Dessa forma, a contratação pretendida visa promover a melhoria da
infraestr
t
ra ed
cacional do M
nicípio de Nazária – PI, contrib
indo diretamente
para a q
alidade do ensino ofertado à pop
lação da zona r
ral, além de
proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da ed
cação e maior
conforto e seg
rança aos est
dantes, em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e interesse público q
e regem a Administração Pública.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeit
ra M
nicipal de Nazária opto
 pela não elaboração do Plano An
al de

Contratações, por essa razão a presente demanda não poss
i alinhamento com
o planejamento da organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da sol
ção como 
m todo considerado o ciclo de vida do objeto e

especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
0st
dos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os req
isitos da contratação, como critérios de s
stentabilidade, encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos 0st
dos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

7. DA VISTORIA
7.1. A avaliação prévia do local de exec
ção dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e pec
liaridades do objeto a ser contratado,
sendo asseg
rado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de seg
nda à sexta-feira,
das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa o
 responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando doc
mento de identidade civil e
doc
mento expedido pela empresa comprovando s
a habilitação para a
realização da vistoria.

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e pec
liaridades da contratação.

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas o
 esq
ecimentos de q
aisq
er
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detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado ass
mir os
ôn
s dos serviços decorrentes.

8. GARANTIA DA PROPOSTA
8.1. No momento da apresentação da proposta, a licitante deverá apresentar

comprovação do recolhimento de q
antia a tít
lo de Garantia de Proposta, como
req
isito de pré-habilitação, no valor de 1% (
m por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades abaixo, nos termos do Art. 58, da Lei
14.133/2021 e alterações posteriores.
8.1.1. Ca
ção em dinheiro o
 em tít
los da dívida pública emitidos sob a

forma escrit
ral, mediante registro em sistema centralizado de
liq
idação e de c
stódia a
torizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por se
s valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da 0conomia.

8.1.2. Seg
ro-garantia.
8.1.3. Fiança bancária emitida por banco o
 instit
ição financeira

devidamente a
torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
8.1.4. Tít
lo de capitalização c
steado por pagamento único, com resgate

pelo valor total.
8.2. A comprovação apresentada deverá conter todas as informações necessárias à

rastreabilidade da garantia, sendo imprescindível q
e todos os dados sejam
legíveis e q
e não haja omissão de informações.
8.2.1. Conforme a modalidade de garantia escolhida, será obrigatória a

apresentação do boleto e do respectivo comprovante de pagamento
da garantia no mesmo campo.

8.2.2. A proposta será desclassificada caso a garantia não esteja em
conformidade com as exigências deste edital, incl
sive nos casos em
q
e for apresentado apenas o comprovante de agendamento de
pagamento, sem a efetiva comprovação do recolhimento.

8.2.3. Além disso, a validade da garantia deverá ser ig
al o
 s
perior ao
prazo de validade exigido para a proposta neste edital.

8.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinat
ra do contrato o
 da data em q
e for declarada
fracassada a licitação.

9. GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1. No momento da assinat
ra do contrato, a licitante deverá apresentar

comprovação do recolhimento de q
antia a tít
lo de Garantia de 0xec
ção
Contrat
al, no valor de 5% (cinco por cento) do valor homologado para a
contratação, nas modalidades abaixo, nos termos do Art. 96, da Lei
14.133/2021 e alterações posteriores.
9.1.1. Ca
ção em dinheiro o
 em tít
los da dívida pública emitidos sob a

forma escrit
ral, mediante registro em sistema centralizado de
liq
idação e de c
stódia a
torizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por se
s valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da 0conomia.

9.1.2. Seg
ro-garantia.
9.1.3. Fiança bancária emitida por banco o
 instit
ição financeira

devidamente a
torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
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9.1.4. Tít
lo de capitalização c
steado por pagamento único, com resgate
pelo valor total.

9.2. A Licitante terá o prazo mínimo de 1 (
m) mês, contado da data de homologação
da licitação e anterior à assinat
ra do contrato, para a prestação da garantia,
q
ando optar pela modalidade prevista no item 9.1.2 deste 0dital.

9.3. Na hipótese de s
spensão do contrato por ordem o
 inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia o
 de
endossar a apólice de seg
ro até a ordem de reinício da exec
ção o
 o
adimplemento pela Administração.

9.4. Os casos omissos sobre o tema, observarão o q
e está disposto na Lei nº
14.133/2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a s
bcontratação do objeto contrat
al.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início

da vigência q
e consta descrita no instr
mento contrat
al, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enq
adrado como
continuo, sendo a vigência pl
rian
al mais vantajosa conforme
descrito em 0st
do Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras q
e serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contrat
ais, os acréscimos o
 s
pressões q
e se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial at
alizado do contrato.

11.3. O instr
mento contrat
al oferecerá maior detalhamento das regras q
e serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção
do critério de j
lgamento pelo M0NOR PR0ÇO.

Forma de execução
12.1. O serviço objeto será PARCELADO e CONTÍNUO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incl
ir todos os c
stos diretos e indiretos, incl
sive

os res
ltantes da incidência de q
aisq
er fretes, impostos, taxas, contrib
ições
o
 obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a q
e estiver s
jeito, e demais
c
stos q
e incidam, direta o
 indiretamente, na exec
ção do objeto a ser
contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços
ofertados, q
antidade solicitada, o valor 
nitário (n
mérico), valor total
(n
mérico e por extenso), ambos com d
as casas decimais, prazo de validade
da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de exec
ção dos serviços.
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13.3. A licitante deverá encaminhar as propostas de preço, acompanhadas dos
seg
intes doc
mentos:

13.3.1. Planilha de C
stos e Formação de Preços:
13.3.1.1. Na composição dos preços 
nitários o licitante deverá

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de
obra, materiais, eq
ipamentos e serviços;

13.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incl
ídos c
stos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, trib
tários, comerciais e
q
aisq
er o
tros q
e incidam direta o
 indiretamente na
exec
ção do objeto e todos os ins
mos q
e os compõem, tais
como despesas com impostos, taxas, fretes, seg
ros e
q
aisq
er o
tros q
e incidam na contratação do objeto;

13.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em s
a planilha
deverão refletir com fidelidade os c
stos especificados e a
margem de l
cro pretendida;

13.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, c
stos identificados
mediante o 
so da expressão "verba" o
 de 
nidades genéricas.

13.3.1.5. É vedada a apresentação de preços 
nitários distintos para 
m
mesmo serviço, devendo todos os componentes da proposta
observar, obrigatoriamente, os coeficientes definidos no Projeto
Básico.

13.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os se
s
componentes, incl
sive em forma percent
al.

13.3.3. A proposta deverá ser apresentada em arq
ivo digital, e deverá ser
redigida em líng
a port
g
esa, digitada, em 
ma via, sem emendas,
ras
ras, entrelinhas o
 ressalvas, devendo a última folha ser assinada
e as demais r
bricadas pelo licitante o
 se
 representante legal, o

devidamente assinada mediante certificado digital emitido em âmbito
da Infraestr
t
ra de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da

seg
inte doc
mentação:
14.1.1. No caso de empresário individ
al: inscrição no Registro Público de

0mpresas Mercantis, a cargo da J
nta Comercial da respectiva sede;
14.1.2. 0m se tratando de microempreendedor individ
al – M0I: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individ
al – CCM0I, c
ja aceitação
ficará condicionada à verificação da a
tenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constit
tivo, estat
to o

contrato social em vigor, devidamente registrado na J
nta Comercial
da respectiva sede;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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14.1.4. No caso de ser o participante s
c
rsal, filial o
 agência, inscrição no
Registro Público de 0mpresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constit
tivo no Registro
Civil das Pessoas J
rídicas do local de s
a sede, acompanhada de
prova da indicação dos se
s administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de f
ndação e estat
to social em vigor,
com a ata da assembleia q
e o aprovo
, devidamente arq
ivado na
J
nta Comercial o
 inscrito no Registro Civil das Pessoas J
rídicas da
respectiva sede, bem como o registro de q
e trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa o
 sociedade estrangeira em f
ncionamento no
País: decreto de a
torização;

14.1.8. Doc
mentos de identificação, válido em todo território nacional, todos
os sócios o
 gerentes da empresa licitante.

14.1.9. Na hipótese de apresentar representante legalmente constit
ído por
proc
ração, além de apresentar os doc
mentos exigidos no item
acima, deverá apresentar o doc
mento de identificação do o
torgado
e a proc
ração, devidamente assinada e a
tenticada, o
 assinada
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestr
t
ra de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

14.1.10. No caso de atividade adstrita a 
ma legislação específica: ato de
registro o
 a
torização para f
ncionamento expedido pelo órgão
competente.

14.1.11. Certidão Simplificada da J
nta Comercial da sede da Licitante, com
data de emissão não s
perior a 30. (trinta) dias;

1.1.1. Certidão 0specíifica da J
nta Comercial da sede da Licitante, com data
de emissão não s
perior a 30. (trinta) dias;

14.1.12. Os doc
mentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações o
 da consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada
mediante a apresentação dos seg
intes doc
mentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão
exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado, independente se
a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J
rídica (CNPJ),
através do Comprovante de Inscrição e de Sit
ação Cadastral, emitido
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando poss
ir sit
ação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal, o
 no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contrib
intes 0stad
al,
comprovando poss
ir Inscrição Habilitada no cadastro de contrib
intes
estad
al, o
 Prova de Inscrição no Cadastro de Contrib
intes M
nicipal
q
ando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de reg
laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de certidão expedida conj
ntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Proc
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos trib
tários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, incl
sive aq
eles relativos à
Seg
ridade Social, nos termos da Portaria Conj
nta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Proc
radora-Geral da Fazenda Nacional, da empresa e dos se
s sócios;

14.2.5. Prova de reg
laridade com a Fazenda 0stad
al, relativa ao domicílio
o
 sede do licitante, mediante a Certidão Negativa o
 Positiva com
0feitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa o
 Positiva com
0feitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda 0stad
al;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos trib
tos estad
ais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda 0stad
al do
domicílio o
 sede do licitante, o
 o
tra eq
ivalente, na forma
da lei.

14.2.6. Prova de reg
laridade com a Fazenda M
nicipal, relativa ao domicílio
o
 sede do licitante, mediante a Certidão Negativa o
 Positiva com
0feitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa o
 Positiva com
0feitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda M
nicipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos trib
tos m
nicipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda M
nicipal
do domicílio o
 sede do licitante, o
 o
tra eq
ivalente, na forma
da lei.

14.2.7. Prova de reg
laridade relativa ao F
ndo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Reg
laridade do FGTS – CRF,
emitida pela Caixa 0conômica Federal;

14.2.8. Prova de reg
laridade com a j
stiça trabalhista, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
emitida por órgão competente da J
stiça do Trabalho (conforme Art.
3 da Lei Nº 12.440/2011), da empresa e dos se
s sócios;;

14.2.9. Declaração de q
e não emprega menor de 18 anos em trabalho
not
rno, perigoso o
 insal
bre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII do art. 7º da Constit
ição Federal;
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14.2.10. Q
ando se tratar da s
bcontratação prevista no art. 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a doc
mentação de reg
laridade fiscal, social e
trabalhista das microempresas e/o
 empresas de peq
eno porte q
e
serão s
bcontratadas no decorrer da exec
ção do contrato, ainda q
e
exista alg
ma restrição, aplicando-se o prazo de reg
larização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, q
e será comprovada mediante
apresentação dos seg
intes doc
mentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório
distrib
idor da sede da pessoa j
rídica o
 de exec
ção patrimonial em
caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data
da sessão pública o
 q
e esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas o
 Sociedade
Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de
Insolvência Civil, expedida pelo distrib
idor do domicílio o
 sede
do licitante, desde q
e admitida a s
a participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Res
ltado de 0xercício (DR0)
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais apresentados na forma da lei, q
e comprovem a boa sit
ação
financeira da empresa, vedada a s
a s
bstit
ição por balancetes o

balanços provisórios.

14.3.2.1. Os doc
mentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa j
rídica ter sido constit
ída há
menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de 
m exercício financeiro devem
c
mprir a exigência deste item mediante apresentação de
Balanço de Abert
ra o
 do último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma
da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enq
adradas nas regras da
Instr
ção Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021,
q
e dispões sobre a 0scrit
ração Contábil Digital – 0CD, para
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abert
ra e encerramento do livro
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo
único do art. 2º da citada instr
ção q
anto a assinat
ra digital
nos referidos doc
mentos, q
anto a Certificação de Seg
rança
emitida por entidade credenciada pela infraestr
t
ra de Chaves
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, q
e ateste o



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA
CNPJ: 10.560.403/0001-49
RUA BECA VASCONCELOS, 1971, GOGO DA EMA, NAZÁRIA – PI
CEP: 64415-000

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º,
art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórm
las da seg
inte forma:

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):
𝐿𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):
𝐿𝐶 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):
𝑆𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

14.3.4. Da análise dos doc
mentos apresentados serão calc
lados os índices
Liq
idez Geral (LG), Liq
idez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG),
q
e deverão apresentar res
ltado ig
al o
 s
perior a 1 (
m).

14.3.5. As empresas q
e apresentarem res
ltado do q
ociente de capacidade
econômico-financeira menor do q
e o exigido, q
ando de s
a
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, patrimônio líq
ido no valor mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total dos se
s itens ofertados, admitida a at
alização
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, q
e será comprovada através da apresentação
dos seg
intes doc
mentos:

14.4.1. Declaração de q
e o licitante tomo
 conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o c
mprimento das obrigações
objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser s
bstit
ída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições pec
liares da contratação.

14.4.2. Registro o
 inscrição da empresa licitante no CR0A (Conselho Regional
de 0ngenharia e Agronomia) e/o
 CAU (Conselho de Arq
itet
ra e
Urbanismo);

14.4.3. Registro o
 inscrição dos Responsável Técnico da licitante no CR0A
(Conselho Regional de 0ngenharia e Agronomia) e/o
 CAU (Conselho
de Arq
itet
ra e Urbanismo);

14.4.4. Comprovação de aptidão técnica-operacional para exec
ção de
serviço de complexidade tecnológica e operacional eq
ivalente o

s
perior com o objeto desta contratação, o
 com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões o
 atestados, por pessoas
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j
rídicas de direito público o
 privado, o
 reg
larmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, q
ando for o caso.

14.4.5. Para fins da comprovação de q
e trata este s
bitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos exec
tados com as seg
intes
características mínimas:

DESCRIÇÃO DO ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA MEDIDA

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos f
rados na vertical de
9x19x39cm (espess
ra 9cm) de paredes com área líq
ida menor q
e
6m? sem vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira

m2

Piso em granilite, marmorite o
 granitina em ambientes internos, com
espess
ra de 8 mm, incl
so mist
ra em betoneira, colocação das j
ntas.
aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, est
camento, selador e
cera

m2

14.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz o
 da filial do licitante.

14.4.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo
CR0A o
 CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/o
 membros da eq
ipe
técnica q
e participarão da exec
ção do serviço, q
e demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART o
 o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à exec
ção dos serviços q
e
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
da contratação, conforme seg
e:

DESCRIÇÃO DO ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA MEDIDA

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos f
rados na vertical de
9x19x39cm (espess
ra 9cm) de paredes com área líq
ida menor
q
e 6m? sem vãos e argamassa de assentamento com preparo em
betoneira

m2

Piso em granilite, marmorite o
 granitina em ambientes internos,
com espess
ra de 8 mm, incl
so mist
ra em betoneira, colocação
das j
ntas. aplicação do piso, 4 polimentos com politriz,
est
camento, selador e cera

m2

14.4.7.1.Para fins de atendimento à exigência constante do item 14.4.7,
será admitida a apresentação de Certidão de Acervo Técnico –
CAT, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART o
 Registro de Responsabilidade Técnica – RRT,
conforme o caso:
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14.4.8. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma s
pra deverá(ão) participar
da obra o
 serviço objeto do contrato, e será admitida a s
a
s
bstit
ição por profissionais de experiência eq
ivalente o
 s
perior,
desde q
e aprovada pela Administração.

14.4.9. A empresa licitante poderá apresentar tantos atestados q
anto j
lgar
necessário, desde q
e, de profissionais pertencentes ao se
 q
adro
permanente, e q
e comprovem o se
 vínc
lo empregatício com a
empresa.

14.4.10. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de 
m mesmo
Responsável Técnico, o
 
tilização de se
 acervo técnico, por mais de

ma proponente

14.4.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados o
 certidões,
apresentando, q
ando solicitado pela Administração, cópia do contrato
q
e de
 s
porte à contratação, endereço at
al da CONTRATANTE e
local em q
e foi exec
tado o objeto contratado, dentre o
tros
doc
mentos.

14.4.12. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a concl
são do contrato o
 se decorrido, no mínimo,

m ano do início de s
a exec
ção, exceto se ho
ver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior.

14.4.13. Os atestados o
 certidões q
e não poss
írem as informações mínimas
para a s
a análise serão objeto de diligência.

14.4.14. A comprovação do vínc
lo do(s) profissional(is) detentor do acervo
técnico, do q
adro da licitante, através da apresentação dos
doc
mentos a seg
ir:

14.4.14.1. 0mpregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado
na Delegacia Regional do Trabalho – DRT o
 cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada o
 ainda,
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação
trabalhista;

14.4.14.2. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão
competente;

14.4.14.3. Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma
individ
al o
 limitada o
 cópia da ata de eleição devidamente
p
blicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

14.4.14.4. Profissional A
tônomo: Cópia do contrato de prestação de
serviços, Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão
expedida pelo CR0A da sede o
 filial da licitante onde consta o
registro do profissional como responsável técnico, deverá
comprovar o vínc
lo em 
ma das formas contidas nos s
bitens
retro.
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14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seg
intes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de q
e atende aos req
isitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de q
e c
mpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em o
tras normas específicas, na forma da lei (art.
63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de q
e s
as propostas econômicas compreendem a
integralidade dos c
stos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseg
rados na Constit
ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aj
stamento de cond
ta vigentes na data de entrega das propostas,
na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021);

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A exec
ção do objeto seg
irá a seg
inte dinâmica:
15.1.1. Início da exec
ção do objeto: conforme determinado na emissão da

ordem de serviço;
15.1.2. Prazo de exec
ção: conforme descrito no Cronograma físico-

financeiro;
15.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias,

procedimentos, freq
ência e periodicidade de exec
ção do trabalho,
conforme descrito no projeto básico;

Local e Horário da Prestação dos Serviços
15.2. Os serviços serão prestados no endereço(s) e horário(s) determinados na

Ordem de Serviço.

Materiais a serem disponibilizados
15.3. Para a perfeita exec
ção dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, eq
ipamentos, ferramentas e 
tensílios necessários, nas q
antidades
estimadas e q
alidades estabelecidas, promovendo s
a s
bstit
ição q
ando
necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº
14.133, de 2021)

15.4. O prazo de garantia contrat
al dos serviços é aq
ele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Cons
midor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser exec
tado fielmente pelas partes, de acordo com as

clá
s
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas conseq
ências de s
a inexec
ção total o
 parcial.
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16.2. 0m caso de impedimento, ordem de paralisação o
 s
spensão do contrato, o
cronograma de exec
ção será prorrogado a
tomaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circ
nstâncias mediante simples apostila.

16.3. As com
nicações entre o órgão o
 entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre q
e o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
so de
mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado
pela contratada na s
a proposta comercial.

16.4. O órgão o
 entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências q
e devam ser c
mpridas de imediato.

16.5. Após a assinat
ra do contrato o
 instr
mento eq
ivalente, o órgão o
 entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para re
nião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, q
e conterá informações acerca das
obrigações contrat
ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
exec
ção do objeto, do plano complementar de exec
ção da contratada, q
ando
ho
ver, do método de aferição dos res
ltados e das sanções aplicáveis, dentre
o
tros.

Fiscalização
16.6. A exec
ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, o
 pelos respectivos s
bstit
tos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
cap
t).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a exec
ção do contrato, para q
e

sejam c
mpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
asseg
rar os melhores res
ltados para a Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à exec
ção do contrato,
com a descrição do q
e for necessário para a reg
larização das faltas
o
 dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada q
alq
er inexatidão o
 irreg
laridade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da exec
ção do contrato,
determinando prazo para a correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a sit
ação q
e demandar decisão o
 adoção de medidas q
e

ltrapassem s
a competência, para q
e adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências q
e possam inviabilizar a exec
ção do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato com
nicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato com
nicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob s
a responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva o
 à prorrogação contrat
al.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a man
tenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando q
aisq
er doc
mentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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16.8.1. Caso ocorra desc
mprimento das obrigações contrat
ais, o fiscal
administrativo do contrato at
ará tempestivamente na sol
ção do
problema, reportando ao gestor do contrato para q
e tome as
providências cabíveis, q
ando 
ltrapassar a s
a competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a at
alização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da exec
ção no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrat
ais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adeq
ações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exec
ção do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à a
toridade s
perior àq
elas q
e

ltrapassarem a s
a competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a man
tenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas q
e obstam o fl
xo normal da liq
idação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos event
ais.

16.12. O gestor do contrato emitirá doc
mento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial q
anto ao c
mprimento de
obrigações ass
midas pelo contratado, com menção ao se
 desempenho na
exec
ção contrat
al, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a event
ais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de c
mprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
cond
zido pela comissão de q
e trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, o

pelo agente o
 pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consec
ção dos objetivos q
e tenham j
stificado a contratação e event
ais
cond
tas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a doc
mentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liq
idação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec
rsos

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeit
ra M
nicipal de Nazária
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ENTIDADE: PREFEITURA
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.00 S0C. D0 0DUCAÇÃO, CULTURA, 0SPORT0 0
LAZ0R.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2036.0000 / 12.361.0752.1061.0000
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0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: R0CURSO PRÓPRIO (500)
ENTIDADE: FUNDO DE MAN. E DES.DA EDUC. E VAL. ENS.BASICO - FUNDEB
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.01 FUND0B
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2092.0000/ 12.365.0752.2018.0000/
12.365.0752.2046.0000/ 12.361.0752.1046.0000/ 12.365.0752.1019.0000/
12.365.0752.1046.0000
0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: FUND0B (540)/VAAT (542)

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros s
bseq
entes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma s
mária, no ato da entrega

o
 exec
ção, j
ntamente com a nota fiscal o
 instr
mento de cobrança
eq
ivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de s
a conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo o
 em parte, incl
sive antes do
recebimento provisório, q
ando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser s
bstit
ído no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às s
as c
stas, sem
prej
ízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal o
 instr
mento de cobrança eq
ivalente pela
Administração, após a verificação da q
alidade e q
antidade exec
tados e
conseq
ente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma j
stificada, por ig
al período, q
ando ho
ver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contrat
ais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a exec
ção do objeto, q
anto à dimensão,
q
alidade e q
antidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, com
nicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
q
e pertine à parcela incontroversa da exec
ção do objeto, para efeito de
liq
idação e pagamento.

18.6. O prazo para a sol
ção, pelo contratado, de inconsistências na exec
ção do
objeto o
 de saneamento da nota fiscal o
 de instr
mento de cobrança
eq
ivalente, verificadas pela Administração d
rante a análise prévia à liq
idação
de despesa, não será comp
tado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório o
 definitivo não excl
irá a responsabilidade civil pela
solidez e pela seg
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita exec
ção do contrato.
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19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal o
 doc
mento de cobrança eq
ivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liq
idação, na forma da seção anterior,
prorrogáveis por ig
al período.

19.2. Para fins de liq
idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal o

instr
mento de cobrança eq
ivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do doc
mento, tais como:

19.2.1. o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de exec
ção do contrato;
19.2.5. o valor a pagar; e
19.2.6. event
al destaq
e do valor de retenções trib
tárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal o
 instr
mento de cobrança
eq
ivalente, o
 circ
nstância q
e impeça a liq
idação da despesa, esta ficará
sobrestada até q
e o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da reg
larização da sit
ação, sem
ôn
s ao contratante.

19.4. A nota fiscal o
 instr
mento de cobrança eq
ivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de reg
laridade
j
nto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 0stado (dívida
ativa e trib
tos), M
nicípio (dívida ativa e trib
tos), nos termos do art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se sit
ação de irreg
laridade do contratado, será providenciada
s
a notificação, por escrito, para q
e, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reg
larize
s
a sit
ação o
, no mesmo prazo, apresente s
a defesa. O prazo poderá ser
prorrogado 
ma vez, por ig
al período, a critério do contratante.

19.6. Não havendo reg
larização o
 sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá com
nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
reg
laridade fiscal q
anto à inadimplência do contratado, bem como q
anto à
existência de pagamento a ser efet
ado, para q
e sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de se
s créditos.

19.7. Persistindo a irreg
laridade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contrat
al nos a
tos do processo administrativo
correspondente, asseg
rada ao contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva exec
ção do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até q
e se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não reg
larize s
a sit
ação fiscal.

19.9. O pagamento será efet
ado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
finalização da liq
idação da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em q
e constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

19.12. Q
ando do pagamento, será efet
ada a retenção trib
tária prevista na
legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percent
al de trib
to inserido na planilha,
q
ando ho
ver, serão retidos na fonte, q
ando da realização do
pagamento, os percent
ais estabelecidos na legislação vigente.
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19.13. O contratado reg
larmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção trib
tária q
anto aos
impostos e contrib
ições abrangidos por aq
ele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
doc
mento oficial, de q
e faz j
s ao tratamento trib
tário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA 0L0TRÔNICA – SRP Nº ***/20**
Processo Administrativo Nº ***/20**

Prezados Senhores,
Pelo presente, s
bmetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, ass
mindo inteira responsabilidade por q
aisq
er erros o
 omissões q
e venham a
ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITE
M

DESCRIÇÃO MARC
A

QUANT
.

V.
UNITÁRIO

V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ: ...
0ND0R0ÇO: ...
T0L0FON0: ...
FAX: ...
0-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
CONTRATO

NOM0: ...
CPF: ...
RG: ...
NACIONALIDAD0: ...
0STADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
0ND0R0ÇO COMPL0TO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos q
e estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e
se
s anexos, bem como de q
e a proposta apresentada compreende a integralidade dos c
stos
para atendimento dos direitos trabalhistas asseg
rados na Constit
ição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aj
stamento de cond
ta vigentes na data de s
a entrega em definitivo e q
e c
mpre plenamente
os req
isitos de habilitação definidos no instr
mento convocatório.

Local e data
Nome e assinat
ra do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/____

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeit
ra M
nicipal de Nazária – PI, através da
Unidade Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente
Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe q
e
de
 origem ao Concorrência - 0letrônica N ................., RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e q
alificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e
os q
antitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em
referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação,
s
jeitando-se as partes às normas constantes na , s
jeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as clá
s
las e condições
abaixo estabelecidas, constit
indo-se esta ATA em doc
mento vinc
lativo e obrigacional
às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Ata tem por objeto ........................., especificado no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do Nº , q
e é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas c
jos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (
m) ano, contado a partir do
primeiro dia útil s
bseq
ente à s
a assinat
ra, podendo ser prorrogada por ig
al período,
mediante a an
ência do fornecedor, desde q
e comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá s
a vigência
estabelecida no próprio instr
mento contrat
al e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano pl
rian
al, q
ando 
ltrapassar 1
(
m) exercício financeiro.
2.1.2 – Na formalização do contrato o
 do instr
mento s
bstit
to deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2.1.3 – Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, nos
termos do cap
t desta clá
s
la, os q
antitativos registrados serão
a
tomaticamente renovados pelo mesmo período, observado o limite estabelecido
no respectivo Projeto Básico o
 Termo de Referência, respeitada a vantajosidade
dos preços registrados e a man
tenção das condições q
e ensejaram a contratação.

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por
intermédio de instr
mento contrat
al, emissão de nota de empenho de despesa,
a
torização de compra o
 o
tro instr
mento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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2.2.1 – O instr
mento contrat
al de q
e trata o item anterior deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seg
intes condições
para formalização da ata de registro de preços:

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os q
antitativos do adj
dicatário e se
obrigar nos limites dela;
2.4.2 – Será incl
ído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes o
 dos
fornecedores q
e:

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços ig
ais aos do adj
dicatário,
observada a classificação da licitação;
2.4.2.2 – Mantiverem s
a proposta original.

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
o
 dos fornecedores registrados na ata.

2.5 – O registro a q
e se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes o
 fornecedores q
e aceitarem
red
zir s
as propostas para o preço do adj
dicatário terão prioridades sobre aq
eles q
e
mantiverem s
a proposta original.
2.7 – A habilitação dos licitantes q
e comporão o cadastro de reserva a q
e se refere o
item 2.4.2.2 somente será efet
ada q
ando ho
ver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seg
intes hipóteses:

2.7.1 – Q
ando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital o
 no aviso de contratação direta;
2.7.2 – Q
ando ho
ver o cancelamento do registro do licitante o
 do registro de
preços.

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será div
lgado no
PNCP e ficará disponibilizado d
rante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no instr
mento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prej
ízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (
ma) vez, por ig
al
período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde q
e apresentada
dentro do prazo, devidamente j
stificada, e q
e a j
stificativa seja aceita pela
Administração.

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinat
ra digital e
disponibilizada no PNCP.
2.11 – Q
ando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital o
 no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 2.7, observando o item 2.7 e s
bitens, fica fac
ltado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em ig
al prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 – Na hipótese de nenh
m dos licitantes q
e trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e s
a event
al
at
alização nos termos do instr
mento convocatório, poderá:

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes o
 fornecedores
remanescentes c
jos preços foram registrados sem red
ção, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo q
e acima do preço
do adj
dicatário; o

2.12.2 – Adj
dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, q
ando fr
strada a negociação de
melhor condição.

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fac
ltada a
realização de licitação específica para a aq
isição pretendida, desde q
e devidamente
j
stificada.

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 – As q
antidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão o
 entidade gerenciadora entre os órgãos
o
 entidades participantes do registro de preços.
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão o
 entidade participante para
órgão o
 entidade participante.
3.3 – O órgão o
 entidade gerenciadora q
e tiver estimado as q
antidades q
e pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 – Competirá ao órgão o
 à entidade gerenciadora a
torizar o remanejamento
solicitado, com a red
ção do q
antitativo inicialmente informado pelo órgão o
 pela
entidade participante, desde q
e haja prévia an
ência do órgão o
 da entidade q
e sofrer
red
ção dos q
antitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 – É vedado efet
ar acréscimos nos q
antitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados o
 at
alizados em decorrência de
event
al red
ção dos preços praticados no mercado o
 de fato q
e eleve o c
sto dos bens,
das obras o
 dos serviços registrados, nas seg
intes sit
ações:

4.2.1 – 0m caso de força maior, caso fort
ito o
 fato do príncipe o
 em decorrência
de fatos imprevisíveis o
 previsíveis de conseq
ências incalc
láveis, q
e
inviabilizem a exec
ção da ata tal como pact
ada, nos termos da alínea “d” do inciso
II do cap
t do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.2 – 0m caso de criação, alteração o
 extinção de q
aisq
er trib
tos o
 encargos
legais o
 a s
perveniência de disposições legais, com comprovada reperc
ssão
sobre os preços registrados;
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4.1.3 – Na hipótese de previsão no instr
mento convocatório de clá
s
la de
reaj
stamento o
 repact
ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

4.1.3.1 – No caso do reaj
stamento, deverá ser respeitada a contagem da
an
alidade e o índice previstos para a contratação;
4.1.3.2 – No caso da repact
ação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se s
perior ao preço praticado no mercado
por motivo s
perveniente, o órgão o
 entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a red
ção do preço registrado.

5.1.1 – Caso não aceite red
zir se
 preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso ass
mido q
anto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam red
zir se
s preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
o
 fornecedores q
e tiveram se
 registro cancelado.
5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o
 entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
5.1.4 – Na hipótese de red
ção do preço registrado, o gerenciador com
nicará aos
órgãos e às entidades q
e tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para q
e avaliem a conveniência e a oport
nidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contrat
al, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se s
perior ao preço registrado e o
fornecedor não poder c
mprir as obrigações estabelecidas na ata, será fac
ltado ao
fornecedor req
erer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato s
perveniente q
e s
postamente o impossibilite de c
mprir o
compromisso.

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, j
ntamente com o pedido de
alteração, a doc
mentação comprobatória o
 a planilha de c
stos q
e demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pact
adas.
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato s
perveniente q
e
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão o
 entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá c
mprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do se
 registro, nos termos do item 6.1, sem prej
ízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter se
s preços registrados.
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5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o
 entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado q
e
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o
órgão o
 entidade gerenciadora at
alizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 – O órgão o
 entidade gerenciadora com
nicará aos órgãos e às entidades
q
e tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para q
e avaliem a necessidade de alteração
contrat
al, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q
ando o fornecedor:

6.1.1 – Desc
mprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
j
stificado;
6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, o
 instr
mento eq
ivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem j
stificativa razoável;
6.1.3 – Não aceitar manter se
 preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; o

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III o
 IV do cap
t do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III o
 IV
do cap
t do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não 
ltrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão o
 a entidade gerenciadora, mediante decisão
f
ndamentada, decidir pela man
tenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enq
anto perd
rarem os efeitos da sanção.

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado
por despacho do órgão o
 da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão o
 a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes q
e compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total o
 parcialmente, nas seg
intes hipóteses,
desde q
e devidamente comprovadas e j
stificadas:

6.4.1 – Por razão de interesse público;
6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort
ito o
 força maior; o

6.4.3 – Se não ho
ver êxito nas negociações, nas hipóteses em q
e o preço de
mercado tornar-se s
perior o
 inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – O desc
mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no instr
mento convocatório;

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços q
e, convocados, não honrarem o compromisso ass
mido
inj
stificadamente após terem assinado a ata.

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
desc
mprimento do pact
ado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em q
e
o desc
mprimento disser respeito às contratações dos órgãos o
 entidade participante,
caso no q
al caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.3 – O órgão o
 entidade participante deverá com
nicar ao órgão gerenciador q
alq
er
das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de insta
ração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 – As condições gerais de exec
ção do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do aj
ste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do
instr
mento convocatório.
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva
das empresas signatárias q
e aceitam cotar os itens com os preços ig
ais ao do licitante
vencedor do procedimento de contratação em referência.
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Teresina, para dirimir q
aisq
er litígios ori
ndos da
presente ATA de Registro de Preços (ARP), q
e não p
derem ser administrativamente
sol
cionados, ren
nciando, como ren
nciado têm, a q
alq
er o
tro por mais privilegiado
q
e seja, até mesmo se ho
ver m
dança de domicílio de q
alq
er das partes.

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – D
rante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
0stad
al, Distrital e M
nicipal q
e não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seg
intes req
isitos:

9.1.1 – Apresentação de j
stificativa da vantagem da adesão, incl
sive em
sit
ações de provável desabastecimento o
 descontin
idade de serviço público;
9.1.2 – Demonstração de q
e os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 – Cons
lta e aceitação prévias do órgão o
 da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

9.2 – A a
torização do órgão o
 entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

9.2.1 – O órgão o
 entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prej
ízo à exec
ção de se
s próprios contratos o
 à s
a capacidade de
gerenciamento.
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9.3 – Após a a
torização do órgão o
 da entidade gerenciadora, o órgão o
 entidade não
participante deverá efetivar a aq
isição o
 a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
9.4 – O prazo de q
e trata o s
bitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão o
 da entidade não
participante aceita pelo órgão o
 pela entidade gerenciadora, desde q
e respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 – O órgão o
 a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da q
al
seja integrante, na q
alidade de não participante, para aq
eles itens para os q
ais não
tenha q
antitativo registrado, observados os req
isitos do item 9.1.
9.5 – As aq
isições o
 contratações adicionais não poderão exceder, por órgão o

entidade, a cinq
enta por cento dos q
antitativos dos itens do instr
mento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
9.6 – O q
antitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do q
antitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos o
 entidades não
participantes q
e aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as q
antidades de cada item e as
demais condições ofertadas na proposta são as q
e seg
em:

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

10.2 – Aceita(m) cotar o(s) prod
to(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em
epígrafe com preços ig
ais ao do licitante vencedor do Nº , detentor dos preços
registrados com esta Prefeit
ra M
nicipal, na seq
ência da classificação do certame, os
seg
intes fornecedores:

COLOCAÇÃ
O

FORNECED
OR CNPJ ENDEREÇ

O
REPRESENT

ANTE CONTATOS Nº DOS
ITENS
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(ASSINATURAS)
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01……/20**
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ……/20**

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE .................. - PI,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE .................., E A EMPRESA ..........................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE .................. - PI, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE .................., pessoa j
rídica de direito público interno, CNPJ
Nº ………………………., localizada na ..............., neste ato representado pelo se
 secretário,
o Sr. ......................, portador do CPF nº .........................., doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ................................, reg
larmente inscrita no CNPJ/MF
nº .................., com sede na ....................., neste ato representada pelo(A)
Sr(a). ......., inscrita no CPF nº ...................., doravante denominada CONTRATADA,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de
testem
nhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as clá
s
las e condições a
seg
ir en
nciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)
1.1 – O presente instr
mento tem por objeto ……………………… de acordo com as
especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme q
adro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Ite
m

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1
2
3

Valor Total R$ …..
2.2 – No valor acima estão incl
ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da exec
ção do objeto, incl
sive trib
tos e/o
 impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seg
ro e o
tros necessários ao c
mprimento integral do objeto da contratação.
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma q
e os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos q
antitativos efetivamente exec
tados.
2.3 – São anexos a este instr
mento e vinc
lam esta contratação, independentemente de
transcrição:

2.3.1 – O Termo de Referência q
e embaso
 a contratação, em especial as clá
s
las
específicas q
anto a forma de exec
ção do objeto;

2.3.2 – 0dital de Licitação e/o
 Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
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2.3.3 – A Proposta do Contratado;
2.3.4 – 0vent
ais anexos dos doc
mentos s
pracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e
encerramento em ___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021, e, em
caso de serviços e fornecimentos contín
os, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021.

4.1.1 – O prazo de vigência será a
tomaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, q
ando o objeto não for concl
ído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de c
lpa do contratado, previstas
neste instr
mento.
4.1.2 – A prorrogação de q
e trata esse item é condicionada à avaliação, por parte
do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a q
al deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da
man
tenção da necessidade, economicidade e oport
nidade da contratação, e nos
demais aspectos q
e forem j
lgados relevantes.

3.2 – O contratado não tem direito s
bjetivo à prorrogação contrat
al.
3.3 – 0m caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado q
ando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade o
 impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

4.1 – O regime de exec
ção contrat
al, os modelos de gestão e de exec
ção, assim como
os prazos e condições de concl
são, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj
stáveis no prazo de 
m ano
contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo q
e de

origem ao presente termo de contrato.
6.2 – Após o interregno de 
m ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reaj
stados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, excl
sivamente para as obrigações iniciadas
e concl
ídas após a ocorrência da an
alidade.
6.3 – Nos reaj
stes s
bseq
entes ao primeiro, o intervalo mínimo de 
m ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reaj
ste.
10.4 – No caso de atraso o
 não div
lgação do(s) índice (s) de reaj
stamento, o
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calc
lada pela última variação
conhecida, liq
idando a diferença correspondente tão logo seja(m) div
lgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) 
tilizado(s) para reaj
ste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaj
stamento venha(m) a ser extinto(s)
o
 de q
alq
er forma não possa(m) mais ser 
tilizado(s), será(ão) adotado(s), em
s
bstit
ição, o(s) q
e vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 – Na a
sência de previsão legal q
anto ao índice s
bstit
to, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaj
stamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8 – O reaj
ste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 – Q
ando o presente instr
mento tratar de informações pessoais, as partes deverão
c
mprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), q
anto a todos os dados
pessoais a q
e tenham acesso em razão deste contrato administrativo,
independentemente de declaração o
 de aceitação expressa.
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser 
tilizados para as finalidades q
e j
stificaram
se
 acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de s
b-operação firmados o
 q
e venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incl
indo aq
elas
em q
e ho
ver necessidade de g
arda de doc
mentação para fins de comprovação do
c
mprimento de obrigações legais o
 contrat
ais e somente enq
anto não prescritas essas
obrigações.
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar se
s empregados sobre os deveres,
req
isitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de s
b operadores e s
bcontratados o c
mprimento
dos deveres da presente clá
s
la, permanecendo integralmente responsável por garantir
s
a observância.
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o c
mprimento dessa
clá
s
la, devendo o CONTRATADO atender prontamente event
ais pedidos de
comprovação form
lados.
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
j
stificadamente, q
aisq
er informações acerca dos dados pessoais para c
mprimento da
LGPD, incl
sive q
anto a event
al descarte realizado.
7.10 – Bancos de dados event
almente formados a partir de deste instr
mento contrat
al,
notadamente aq
eles q
e se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virt
al controlado, com registro individ
al rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de event
ais omissões, desvios o

ab
sos.

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a re
tilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

7.11 – O contrato está s
jeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, q
ando indicado pela a
toridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas o
 recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7.12 – Os contratos e convênios de q
e trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
com
nicados à a
toridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec
rsos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeit
ra M
nicipal de Nazária deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ENTIDADE: PREFEITURA
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.00 S0C. D0 0DUCAÇÃO, CULTURA, 0SPORT0 0 LAZ0R.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2036.0000 / 12.361.0752.1061.0000
0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: R0CURSO PRÓPRIO (500)

ENTIDADE: FUNDO DE MAN. E DES.DA EDUC. E VAL. ENS.BASICO - FUNDEB
UNIDAD0 ORÇAM0NTÁRIA: 02. 03.01 FUND0B
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0752.2092.0000/ 12.365.0752.2018.0000/ 12.365.0752.2046.0000/
12.361.0752.1046.0000/ 12.365.0752.1019.0000/ 12.365.0752.1046.0000
0L0M0NTO D0SP0SA: 3.3.90.39.00 / 4.4.90.51.00
FONT0 D0 R0CURSO: FUND0B (540)/VAAT (542)
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros s
bseq
entes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 – 0xigir o c
mprimento de todas as obrigações ass
midas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e se
s anexos;
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos o
 incorreções verificadas
no objeto fornecido, para q
e seja por ele s
bstit
ído, reparado o
 corrigido, no total o

em parte, às s
as expensas.
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a exec
ção do contrato e o c
mprimento das obrigações
pelo Contratado.
9.5 – 0fet
ar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 – Cientificar o órgão de representação j
dicial da Proc
radoria desta administração
para adoção das medidas cabíveis q
ando do desc
mprimento de obrigações pelo
Contratado.
9.8 – 0xplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à exec
ção do presente Contrato, ressalvados os req
erimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios o
 de nenh
m interesse para a boa exec
ção do
aj
ste.

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do req
erimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por ig
al
período.

9.9 – Responder event
ais pedidos de restabelecimento do eq
ilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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9.10 – Notificar os emitentes das garantias q
anto ao início de processo administrativo
para ap
ração de desc
mprimento de clá
s
las contrat
ais, nos termos do §4º, do art.
137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 – A Administração não responderá por q
aisq
er compromissos ass
midos pelo
Contratado com terceiros, ainda q
e vinc
lados à exec
ção do contrato, bem como por
q
alq
er dano ca
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de se
s
empregados, prepostos o
 s
bordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 – O Contratado deve c
mprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo
de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, ass
mindo como
excl
sivamente se
s os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exec
ção do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seg
ir dispostas.
10.2 – 0m casos de fornecimento de eq
ipamentos, entregar o objeto acompanhado do
man
al do 
s
ário, com 
ma versão em port
g
ês, e da relação da rede de assistência
técnica a
torizada.
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Cons
midor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 – Com
nicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e q
atro) horas q
e
antecede a data da exec
ção, os motivos q
e impossibilitem o c
mprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.
10.5 – Atender às determinações reg
lares emitidas pelo fiscal o
 gestor do contrato o

a
toridade s
perior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento o
 informação por eles
solicitados.
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstr
ir o
 s
bstit
ir, às s
as expensas, no total o

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos q
ais se verificarem vícios,
defeitos o
 incorreções res
ltantes da exec
ção o
 dos materiais empregados.
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exec
ção do objeto, bem
como por todo e q
alq
er dano ca
sado à Administração o
 terceiros, não red
zindo essa
responsabilidade a fiscalização o
 o acompanhamento da exec
ção contrat
al pelo
CONTRATANTE, q
e ficará a
torizado a descontar dos pagamentos devidos o
 da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, j
nto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seg
intes doc
mentos
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 – Responsabilizar-se pelo c
mprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho o
 eq
ivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trib
tárias e as
demais previstas em legislação específica, c
ja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 – Com
nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e q
atro) horas, q
alq
er
ocorrência anormal o
 acidente q
e se verifiq
e no local da exec
ção do objeto contrat
al.
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, q
alq
er atividade q
e não
esteja sendo exec
tada de acordo com a boa técnica o
 q
e ponha em risco a seg
rança
de pessoas o
 bens de terceiros.
10.12 – Manter d
rante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações ass
midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, o
 para
q
alificação, na contratação direta;
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10.13 – C
mprir, d
rante todo o período de exec
ção do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social o
 para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a q
e se refere a clá
s
la acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados q
e preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 – G
ardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do c
mprimento
do contrato;
10.16 – Arcar com o ôn
s decorrente de event
al eq
ívoco no dimensionamento dos
q
antitativos de s
a proposta, incl
sive q
anto aos c
stos variáveis decorrentes de fatores
f
t
ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s
a
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
q
ando ocorrer alg
m dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 – C
mprir, além dos post
lados legais vigentes de âmbito federal, estad
al o

m
nicipal, as normas de seg
rança do CONTRATANTE.
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adeq
ados,
ao perfeito c
mprimento das clá
s
las deste contrato, fornecendo os materiais,
eq
ipamentos, ferramentas e 
tensílios demandados, c
ja q
antidade, q
alidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 – Orientar e treinar se
s empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
q
e tenha acesso por força da exec
ção deste contrato.
10.20 – Cond
zir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
c
mprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da
exec
ção do objeto e nas melhores condições de seg
rança, higiene e disciplina.
10.21 – S
bmeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, q
aisq
er m
danças nos métodos exec
tivos q
e f
jam às especificações do
memorial descritivo o
 instr
mento congênere.
10.22 – Não permitir a 
tilização de q
alq
er trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de q
atorze anos, nem permitir a 
tilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho not
rno, perigoso o
 insal
bre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos q
ais se impõe
ao CONTRATADO o dever de realizar a exec
ção de objeto específico em 
m período
predeterminado, a extinção contrat
al se dará nos seg
intes termos:

11.1.1 – Q
ando c
mpridas as obrigações de ambas as partes, ainda q
e isso
ocorra antes do prazo estip
lado para tanto.
11.1.2 – Se as obrigações não forem c
mpridas no prazo estip
lado, a vigência
ficará prorrogada até a concl
são do objeto, caso em q
e deverá a Administração
providenciar a readeq
ação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 – Q
ando a não concl
são do contrato referida no item anterior
decorrer de c
lpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constit
ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a contin
idade da
exec
ção contrat
al.
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11.2 – 0m se tratando de objeto de nat
reza contín
a a extinção se dará q
ando vencido
o prazo nele estip
lado, independentemente de terem sido c
mpridas o
 não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ôn
s para o
CONTRATANTE, q
ando esta não disp
ser de créditos orçamentários para s
a
contin
idade o
 q
ando entender q
e o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde q
e haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.2.3 – Caso a notificação da não-contin
idade do contrato de q
e trata este
s
bitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contrat
al ocorrerá após 2 (dois) meses da data da com
nicação.

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de c
mpridas as obrigações nele estip
ladas, o

antes do prazo nele fixado, por alg
m dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, asseg
rados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 – A alteração social o
 a modificação da finalidade o
 da estr
t
ra da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir s
a capacidade de concl
ir o
contrato.

11.3.2.1 – Se a operação implicar m
dança da pessoa j
rídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração s
bjetiva.

11.4 – O termo de rescisão, sempre q
e possível, será precedido:
11.4.1 – Balanço dos eventos contrat
ais já c
mpridos o
 parcialmente c
mpridos;
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efet
ados e ainda devidos;
11.4.3 – Indenizações e m
ltas.

11.5 – A extinção do contrato não config
ra óbice para o reconhecimento do deseq
ilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em q
e será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cap
t, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate q
e o CONTRATADO mantém
vínc
lo de nat
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o
 civil com
dirigente do órgão o
 entidade contratante o
 com agente público q
e tenha
desempenhado f
nção na licitação o
 at
e na fiscalização o
 na gestão do contrato, o

q
e deles seja cônj
ge, companheiro o
 parente em linha reta, colateral o
 por afinidade,
até o terceiro gra
 (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado q
e:

a) der ca
sa à inexec
ção parcial do contrato;
b) der ca
sa à inexec
ção parcial do contrato q
e ca
se grave dano à Administração
o
 ao f
ncionamento dos serviços públicos o
 ao interesse coletivo;
c) der ca
sa à inexec
ção total do contrato;
d) ensejar o retardamento da exec
ção do objeto da contratação sem motivo

j
stificado;
e) apresentar doc
mentação falsa o
 prestar declaração falsa d
rante a exec
ção
do contrato;
f) praticar ato fra
d
lento na exec
ção do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo o
 cometer fra
de de q
alq
er nat
reza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seg
intes sanções:

i) Advertência, q
ando o contratado der ca
sa à inexec
ção parcial do contrato,
sempre q
e não se j
stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, q
ando praticadas as cond
tas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do s
bitem acima deste Contrato, sempre q
e não se
j
stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, q
ando praticadas as
cond
tas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do s
bitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, q
e j
stifiq
em a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (
m por cento) por dia de atraso inj
stificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso inj
stificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, s
plementação o

reposição da garantia, q
ando exigida no Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato.

a. O atraso s
perior a 30 (trinta) dias a
toriza a Administração a
promover a extinção do contrato por desc
mprimento o
 c
mprimento
irreg
lar de s
as clá
s
las, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
s
bitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexec
ção total do contrato prevista na alínea
"a", "b", “c” e "d" do s
bitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excl
i, em hipótese alg
ma,
a obrigação de reparação integral do dano ca
sado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c
m
lativamente
com a m
lta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 – Antes da aplicação da m
lta será fac
ltada a defesa do interessado no
prazo de 15 (q
inze) dias úteis, contado da data de s
a intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.5 – Se a m
lta aplicada e as indenizações cabíveis forem s
periores ao valor do
pagamento event
almente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, q
ando exigida, o

será cobrada j
dicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança j
dicial, a m
lta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da com
nicação enviada pela a
toridade competente.
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo q
e asseg
re o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no cap
t e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o

contratar.
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12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a nat
reza e a gravidade da infração cometida;
b) as pec
liaridades do caso concreto;
c) as circ
nstâncias agravantes o
 aten
antes;
d) os danos q
e dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação o
 o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, o
 em
o
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública q
e também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão ap
rados e j
lgados
conj
ntamente, nos mesmos a
tos, observados o rito procedimental e a
toridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 – A personalidade j
rídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre q
e

tilizada com ab
so do direito para facilitar, encobrir o
 dissim
lar a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato o
 para provocar conf
são patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa j
rídica serão estendidos aos se
s
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa j
rídica s
cessora o

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação o
 controle, de fato o
 de direito,
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise j
rídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (q
inze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter at
alizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de p
blicidade no Cadastro Nacional de 0mpresas Inidôneas
e S
spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 0mpresas P
nidas (Cnep), instit
ídos no
âmbito do Poder 0xec
tivo Federal. (Art. 161).
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar o
 contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,
res
ltantes de m
lta administrativa e/o
 indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total o
 parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato o
 de o
tros contratos administrativos q
e o
contratado poss
a com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as
estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 – 0vent
ais alterações contrat
ais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seg
intes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrat
ais, os
acréscimos o
 s
pressões q
e se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial at
alizado do contrato.
14.3 – As alterações contrat
ais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, s
bmetido à prévia aprovação da cons
ltoria j
rídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de j
stificada necessidade de antecipação de se
s efeitos, hipótese em q
e a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (
m) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
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14.4 – Registros q
e não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, seg
ndo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
s
bsidiariamente, seg
ndo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Cons
midor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO
16.1 – As regras para s
bcontratação do objeto deste instr
mento de contrato constam
no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 – Inc
mbirá ao CONTRATANTE div
lgar o presente instr
mento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cap
t, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, para dirimir os litígios q
e decorrerem
da exec
ção deste Termo de Contrato q
e não p
derem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Nazária – PI, ___ de __________de ____

_______________________________________
Representante da CONTRATADA

_______________________________________
Representante da CONTRATAÇÃO
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ANEXO V – PROJETO BÁSICO


